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(incisos I e II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021) 

NÚMERO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO 
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N. 12267 / 12268 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2024 

SETOR REQUISITANTE 
Gerência Administrativa e Financeira 

Gerência de Fiscalização 

OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas 
locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), 
franquia mensal de 10 GB de dados móveis 
(internet), e fornecimento de chips necessários 
à conexão dos serviços. 

 

 



Descrição do material ou serviço Quantidade

Contratação        de       serviços       de       telefonia       móvel       (Serviço       Móvel       Pessoal       –       SMP),       a       serem       utilizados       no       desempenho       das       atividades
administrativas     e    institucionais    da    Entidade,    com    chamadas    ilimitadas    locais    e    longa    distância    (VC1,    VC2    e    VC3),    franquia    mensal    de    10
GB de dados móveis (internet), e fornecimento de chips necessários à conexão dos serviços, pelo período de 12 (doze) meses.
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Pedido de: Setor Requisitante: GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRAServiço Emitido em: 

Previsão de  entrega ou início da execução do serviço: 25/03/2024

19/02/2024

Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico: 

O    Conselho    Regional    de    Contabilidade    de    Minas    Gerais    (CRCMG),    entidade    autárquica    federal,    criada    pelo    Decreto-Lei   n°   9.295,   de   27   de   maio   de   1946, 
dotada de personalidade jurídica de direito público, tem por finalidade fiscalizar o exercício da profissão contábil no estado de Minas Gerais. No    exercício    
de    sua    missão    institucional,    é    essencial    a    utilização    dos    mais    variados    recursos    que    atendam    às    necessidades   da   Administração,   sobretudo os 
relacionados à comunicação. Os     serviços    de    telefonia    móvel    visam    possibilitar    a    comunicação    dos    funcionários    que    atuam    em    atividades    fora    da    sede    do   
 CRCMG    como,    motoristas    e funcionários       responsáveis       pelo       suporte      e      realização      de      reuniões      institucionais      e      eventos,      como      os      Seminários      de      
Desenvolvimento      e      Capacitação Profissional, que ocorrem nas diversas regiões do estado de Minas Gerais. Trata-se,     portanto,     de     canal     de     comunicação 
    dinâmico     que     permite     a     comunicação     dos     funcionários     entre    si,    possibilitando    a    troca    de    informações    e    a tomada      de      decisões      incontinenti      quando      em   
  deslocamento     fora     da     sede     do     CRCMG,     bem     como     com     o     público     externo,     de     forma     contínua     e     célere, inclusive por meio de aplicativos de 
mensagens instantâneas como o WhatsApp. Assim,      a      contratação      dos      serviços      de      telefonia      móvel      encontra-se      alinhada     ao     Planejamento     Estratégico     
da     Entidade,     sobretudo     no     que     se     refere     a assegurar meios e recursos que permitam o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão, conforme 
previsto nos objetivos da Qualidade. 

Fiscal técnico do contrato: Substituto do fiscal:WATSON BONIFACIO DA SILVA ANDREZA MAIA BITARAES

Responsável pela Demada: IZAIAS ANGELO GOMES

Matrícula Responsável pela validação: Data Horário

480 VINICIUS TADEU REZENDE ROSA 20/02/2024 14:35

243 MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO 20/02/2024 14:46

Somente para as contratações que forem formalizadas por instrumento de contrato:

Descrição resumida: Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP)

Centro de custo Projeto Conta contábil Valor disponível Valor estimado

321 5006 - COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES 6.3.1.3.02.01.036 - SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES R$ 35,920.00 R$ 4,115.52

OBS:
R$ 35,920.00 R$ 4,115.52

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Autorizo  a  abertura  do  respectivo  processo  de  compra/contratação, respeitando 
a legislação vigente e demais normas aplicáveis à espécie:

Solicitação de compra/serviço
12267

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 20/02/2024
15:17:31



Descrição do material ou serviço Quantidade

Contratação      de      serviços      de      telefonia      móvel      (Serviço      Móvel      Pessoal      –      SMP),      a      serem      utilizados      no      desempenho      das      atividades     de
fiscalização,      em      conformidade      com     as     atribuições     da     Entidade,     com     chamadas     ilimitadas     locais     e     longa     distância     (VC1,     VC2     e     VC3),
franquia     mensal     de     10    GB    de    dados    móveis    (internet),    e    fornecimento    de    chips    necessários    à    conexão    dos    serviços,    pelo    período    de    12
(doze) meses.
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Pedido de: Setor Requisitante: GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃOServiço Emitido em: 

Previsão de  entrega ou início da execução do serviço: 25/03/2024

20/02/2024

Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico: 

O    Conselho    Regional    de    Contabilidade    de    Minas    Gerais    (CRCMG),    entidade    autárquica    federal,    criada    pelo    Decreto-Lei   n°   9.295,   de   27   de   maio   de   1946, 
dotada de personalidade jurídica de direito público, tem por finalidade fiscalizar o exercício da profissão contábil no estado de Minas Gerais. No    exercício    
de    sua    missão    institucional,    é    essencial    a    utilização    dos    mais    variados    recursos    que    atendam    às    necessidades   da   Administração,   sobretudo os 
relacionados à comunicação. Em     relação     à     telefonia     móvel,     que     abrange     os     serviços     de     voz     e     de     dados,     a     contratação     é     fundamental    para    
proporcionar    ao    CRCMG    a    consecução efetiva      de      sua     função     precípua     de     fiscalizar     o     exercício     da     profissão     contábil,     uma     vez     que     as     atividades     de     
fiscalização     executadas     pelos     fiscais     do CRCMG,     compreendem     a     realização     de     diligências    nas    organizações    contábeis    e    empresas    localizadas    em    
todo    o    território    do    estado    de    Minas    Gerais, sendo tais ferramentas de comunicação e conectividade essenciais para o exercício dessas atividades. Os    
serviços    de    telefonia    móvel    visam    possibilitar,    ainda,    a    utilização    da    comunicação    eficiente    nas    diligências    externas,    pois   proporciona   mais   agilidade   e 
economia    na    utilização    de    outros    equipamentos    durante    as    ações    fiscalizatórias,    contribuindo    assim    para    o    acesso    remoto    de    qualquer    local    do    estado    e 
para a otimização dos serviços. Trata-se,     portanto,     de     canal     de     comunicação     dinâmico     que     permite     a     comunicação     dos     funcionários     entre    si,    
possibilitando    a    troca    de    informações    e    a tomada      de      decisões      incontinenti      quando      em     deslocamento     fora     da     sede     do     CRCMG,     bem     como     com     o     
público     externo,     de     forma     contínua     e     célere, inclusive por meio de aplicativos de mensagens instantâneas como o WhatsApp. Assim,      a      contratação      dos      
serviços      de      telefonia      móvel      encontra-se      alinhada     ao     Planejamento     Estratégico     da     Entidade,     sobretudo     no     que     se     refere     a assegurar meios e recursos 
que permitam o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão, conforme previsto nos objetivos da Qualidade. 

Fiscal técnico do contrato: Substituto do fiscal:ROBSON BARBOSA MIRANDA SERGIO ROBSON MAFRA

Responsável pela Demada: SERGIO ROBSON MAFRA

Matrícula Responsável pela validação: Data Horário

492 ROBSON BARBOSA MIRANDA 20/02/2024 10:59

233 JULIO CESAR DA SILVA 20/02/2024 16:24

Somente para as contratações que forem formalizadas por instrumento de contrato:

Descrição resumida: Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP)

Centro de custo Projeto Conta contábil Valor disponível Valor estimado

325 5006 - COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES 6.3.1.3.02.01.036 - SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES R$ 35,920.00 R$ 10,974.72

OBS:
R$ 35,920.00 R$ 10,974.72

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Autorizo  a  abertura  do  respectivo  processo  de  compra/contratação, respeitando 
a legislação vigente e demais normas aplicáveis à espécie:

Solicitação de compra/serviço
12268

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 21/02/2024
09:38:56
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

Categoria do Objeto Serviços 

Responsável Pela Demanda Robson Barbosa Miranda 
Vinícius Tadeu Resende Rosa 

Equipe de Planejamento 
Robson Barbosa Miranda 
Vinícius Tadeu Resende Rosa 
Izaias Angelo Gomes 

 
NECESSIDADE 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1. O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRCMG), entidade autárquica 
federal, criada pelo Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, dotada de personalidade jurídica 
de direito público, tem por finalidade fiscalizar o exercício da profissão contábil no estado de Minas 
Gerais. 
 
No exercício de sua missão institucional, é essencial a utilização dos mais variados recursos que 
atendam às necessidades da Administração, sobretudo os relacionados à comunicação. 
 
Em relação à telefonia móvel, que abrange os serviços de voz e de dados, a contratação é 
fundamental para proporcionar ao CRCMG a consecução efetiva de sua função precípua de 
fiscalizar o exercício da profissão contábil, uma vez que as atividades de fiscalização executadas 
pelos fiscais do CRCMG, compreendem a realização de diligências nas organizações contábeis e 
empresas localizadas em todo o território do estado de Minas Gerais, sendo tais ferramentas de 
comunicação e conectividade essenciais para o exercício dessas atividades. 
 
Os serviços de telefonia móvel visam possibilitar, ainda, a comunicação dos funcionários que 
atuam em atividades fora da sede do CRCMG como, motoristas e funcionários responsáveis pelo 
suporte e realização de reuniões institucionais e eventos, como os Seminários de 
Desenvolvimento e Capacitação Profissional, que ocorrem nas diversas regiões do estado de 
Minas Gerais. 
 
Trata-se, portanto, de canal de comunicação dinâmico que permite a comunicação dos 
funcionários entre si, possibilitando a troca de informações e a tomada de decisões incontinenti 
quando em deslocamento fora da sede do CRCMG, bem como com o público externo, de forma 
contínua e célere, inclusive por meio de aplicativos de mensagens instantâneas como o 
WhatsApp. 
 
Assim, a contratação dos serviços de telefonia móvel encontra-se alinhada ao Planejamento 
Estratégico da Entidade, sobretudo no que se refere a assegurar meios e recursos que permitam 
o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão, conforme previsto nos objetivos da Qualidade. 
 
 
3. ÁREA REQUISITANTE 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE

ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HE72C-RE4BC-38Q5F-

SJMZN
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Área requisitante  Responsável 
Gerência Administrativa e Financeira  Vinícius Tadeu Resende Rosa 

Gerência de Fiscalização  Robson Barbosa Miranda 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Requisitos intrínsecos do objeto: 
 
4.1.1. Contratação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP) com pacote de 
dados móveis (internet) de 10 GB, para 22 (vinte e duas) linhas telefônicas, compreendendo o 
fornecimento de chips em igual quantidade. 
 
4.1.2. Chamadas ilimitadas para fixo e móvel de todas as operadoras para ligações locais e longa 
distância (VC1, VC2, VC3). 
 
4.1.3. O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem custo adicional e 
sem a necessidade de habilitação do acesso móvel ou de qualquer outro equipamento, em todo o 
território nacional.  
 
4.1.4. A realização da portabilidade dos números existentes, em conformidade normas da 
ANATEL. 
 
4.1.4.1. A contratada deverá realizar a portabilidade no prazo de até 3 dias úteis, conforme art. 49, 
I do Anexo à Resolução nº 73/1998 da ANATEL, observadas as alterações posteriores ou em 
conformidade com norma que venha substitui-la. 
 
4.1.4.2. A data da efetivação da portabilidade será ajustada entre o CRCMG e a contratada, de 
forma que ocorra após o término do contrato em andamento e sem que haja a interrupção do 
serviço.  
 
4.1.5. Os serviços de dados de internet com franquia mensal de 10GB para cada linha, incluindo 
a assinatura de provedor de acesso à internet. 
 
4.1.5.1. A tecnologia de conexão à internet deve ser a mais avançada em território nacional 
seguindo as determinações da ANATEL, em especial a tecnologia 5G, podendo ser utilizadas 
outras tecnologias, a exemplo de 4G, 3G, GPRS ou EDGE, na eventual ausência de cobertura em 
determinadas localidades. 
 
4.1.5.2. A Taxa de Transmissão Instantânea nominal deve ser de acordo com o mínimo 
recomendado pela da ANATEL.  
 
4.1.6. Realização da portabilidade dos números existentes, no prazo definido em regulamento da 
Anatel.  
 
4.2. Requisitos legais e regulamentares: 
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE

ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HE72C-RE4BC-38Q5F-

SJMZN
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4.2.1. A contratada deverá observar e cumprir todas as normas editadas pela Anatel, pertinentes 
ao Serviço Móvel Pessoal – SMP, em especial: 
 

a) Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

b) Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998 - Aprova o Regulamento dos Serviços de 
Telecomunicações. 

c) Resolução nº 632, de 7 de março de 2014 - Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 
Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC. 

d) Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007 - Aprova o Regulamento do Serviço Móvel 
Pessoal – SMP; 

e) Resolução nº 717, de 23 de dezembro de 2019 - Aprova o Regulamento de Qualidade dos 
Serviços de Telecomunicações – RQUAL. 

 
4.3. Requisitos de suporte: 
 
4.3.1. A contratada deverá disponibilizar: 
 

a) canais de atendimento às solicitações direta do usuário; 
b) preposto destinado ao atendimento da Administração tanto para questões técnicas, 

relacionadas aos serviços, quanto para assuntos administrativos/contratuais. 
 
4.4. Requisitos de habilitação: 
 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE

ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HE72C-RE4BC-38Q5F-

SJMZN



 

 
 
 

 

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

4 
 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
4.5. Requisitos de sustentabilidade 
 
Não se aplica. 
 
4.6. Vigência contratual 
 
4.6.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado até 
o limite de10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
4.7. Continuidade dos serviços 
 
Os serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP) possuem natureza continuada, 
tendo em vista sua essencialidade para a manutenção da comunicação corporativa dos 
funcionários quando no desempenho de suas funções fora da sede do CRCMG, como, por 
exemplo, durante a realização dos Seminários de Desenvolvimento e Capacitação Profissional 
que ocorrem nas diversas regiões do estado de Minas Gerais. 
 
Eventos esses que são realizados no contexto do Programa de Educação Profissional Continuada 
e estão alinhados ao Planejamento Estratégico da Entidade, sobretudo, o de aperfeiçoar, ampliar 
e difundir ações de registro, fiscalização e educação continuada, conforme definidos nos objetivos 
da Qualidade. 
 
Assim, verifica-se que a interrupção dos serviços de telefonia móvel traria prejuízos à continuidade 
das ações institucionais e operacionais do CRCMG, sendo necessária, portanto, a sua 
manutenção. 
 

SOLUÇÃO 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1. Em pesquisa no site da Anatel constatou-se a seguinte relação de prestadoras de serviço 
móvel pessoal: 
 

PRESTADORAS DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL1 

• 1NCE TELECOMUNICACOES LTDA  • LIGUE MÓVEL S.A 
• ALGAR TELECOM S/A  • NEXT LEVEL TELECOM LTDA 
• AMERICA NET S.A.  • SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES 
• BBS OPTIONS CELULAR LTDA - ME  • SURF TELECOM SA 

 
1 Fonte: Anatel. Prestadoras do Serviço Móvel Pessoal. Disponível em: 

<https://sistemas.anatel.gov.br/stel/consultas/ListaPrestadorasServico/tela.asp?pNumServico=010>. Acesso em 9 de fev. 2024. 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE

ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HE72C-RE4BC-38Q5F-

SJMZN
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• BRISANET SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES S.A. 

 • TELEFONICA BRASIL S.A. 

• CLARO S.A.  • TELEXPERTS TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
• CLOUD2U INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
LTDA 

 • TIM S A 

• CUBIC TELECOM BRASIL LTDA.  • TRANSATEL BRASIL LTDA 
• DATORA MOBILE TELECOMUNICACOES 

S.A 
 • UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A 

• DIGAA TELECOM LTDA  • VIRGIN MOBILE TELECOMUNICACOES 
LTDA. 

• EMNIFY BRASIL LTDA  • VMNO COMUNICAÇÕES DO BRASIL S.A. 
• LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.  • WINITY II TELECOM LTDA 

 
 
Não se verifica alternativas possíveis à telefonia móvel, uma vez que é serviço de 
telecomunicações organizado e regulado pela União, por intermédio da Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel), nos termos da Lei n.º 9.472/1997. 
 
De fato, a solução é adotada pela Administração Pública em geral para atendimento da 
necessidade de comunicação de agentes públicos quando em deslocamento fora do local de sua 
lotação, assim como para aqueles que desempenham suas funções eminentemente de modo 
externo, conforme consta, inclusive, da pesquisa de preços consignada nestes Estudos Técnicos. 
 
Quanto à exclusividade de participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não se aplica, tendo em 
vista que, conforme pesquisa realizada no site da ANATEL, não se constatou o mínimo de 3 (três) 
fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte. 
 
Conforme informação da Receita Federal do Brasil: 
 

Somente as naturezas jurídicas 206-2, 207-0, 208-9, 213-5, 223-2, 224-0, 225-9, 226-7, 
230-5 e 231-3 exigem o enquadramento de Porte da Empresa. Para estas naturezas 
jurídicas, o porte pode ser “ME” ou “EPP”. Para o restante das naturezas jurídicas, o 
porte deve ser “Demais”. 

 
Assim, realizada a pesquisa por meio do enquadramento constante no cartão do CNPJ, informado 
no campo “Porte”, da relação de empresas informadas, consistindo no número de 24, apenas uma 
constou como ME, sendo que todas as outras, constam como porte o parâmetro “Demais”, 
conforme documentação anexa ao ETP. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. A solução como um todo diz respeito à prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP) com chamadas ilimitadas com pacote de dados móveis (internet), e 
fornecimento de chips necessários à conexão dos serviços, observadas as disposições 
estabelecidas no tópico sobre os requisitos da contratação. 
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
7.1. A quantidade necessária ao atendimento está estipulada de acordo com a demanda das 
áreas, em atendimento à necessidade do serviço: 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE

ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HE72C-RE4BC-38Q5F-

SJMZN
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ÁREA DEMANDANTE QUANTIDADE 

Gerência de fiscalização 16 
Gerência Administrativa e Financeira 3 
Diretoria 2 
Assessoria de Comunicação 1 

TOTAL 22 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Pesquisa de preços de contratações similares feitas pela Administração Pública, nos termos 
do inciso II do 5º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 7 de julho de 2021, apurando-se 
os seguintes custos: 
 

PESQUISA 1 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Objeto: Assinatura mensal serviço de telefonia móvel pessoal, com 10GB de internet, ligações 
telefônicas locais e LDN ilimitadas utilizando o Código de Prestação de Operadora (CSP) 15 e 
fornecimento de chip de celular 
Preço mensal unitário: R$ 60,00 

 

PESQUISA 2 

Órgão/Entidade: Conselho Regional de Farmácia do Estado do Maranhão 
Objeto: Assinatura mensal, com prestação de serviços comum e continuado de telefonia na 
modalidade SMP (Serviço Móvel Pessoal), para comunicação de voz ilimitada e acesso à 
internet mínimo 10GB de tráfego mensal para cada chip. 
Preço mensal unitário: R$ 56,50 

 

PESQUISA 3 

Órgão/Entidade: Marinha do Brasil / Grupamento de Fuzileiros Navais de Brasília 
Objeto: Assinatura mensal de linha e voz, com ligações locais (VC) e LDN (VC2 e VC3) 
ilimitadas, envio de SMS (limitado a 2.000) por mês, roaming nacional ilimitado, acesso à caixa 
postal/secretária eletrônica ilimitado, franquia mínima de dados 10 GB 
Preço mensal unitário: R$ 54,99 

 

PESQUISA 1 PESQUISA 2 PESQUISA 3 MÉDIA 

R$ 60,00 R$ 56,50 R$ 54,99 R$ 57,16 

 
8.2. O valor estimado unitário, apurado pela média dos preços verificados na pesquisa de 
contratações similares da Administração Pública é de R$ 57,16 (cinquenta e sete reais e dezesseis 
centavos). 
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE

ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HE72C-RE4BC-38Q5F-

SJMZN
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9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1. Conforme a prática de mercado, os serviços de telefonia móvel e de pacote de internet são 
prestados de forma integrada, constituindo um conjunto coerente entre si. 
 
9.2. À vista disso, eventual parcelamento não seria viável, uma vez que contrário à habitualidade 
de mercado e à economia da contratação.  
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
10.1. Não se aplica. 
 
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
11.1. Os serviços telefonia móvel encontra-se alinhada ao Planejamento Estratégico da Entidade, 
sobretudo no que se refere a assegurar meios e recursos que permitam o cumprimento das 
políticas e diretrizes da gestão, conforme previsto nos objetivos da Qualidade. 
 
11.2. Alinhamento ao Plano de Trabalho de 2024:  
 

• 5006 - Comunicação e Telecomunicações. 
• Justificativa: os serviços de comunicação e telecomunicações são ferramentas de 

tecnologia fundamentais para o desenvolvimento das atividades do Conselho. 
• Objetivos: garantir, de forma eficiente e eficaz, a prestação de serviços de comunicação e 

de telecomunicações, para assegurar a qualidade da informação aos profissionais da 
contabilidade e a sociedade. 

 
• Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.036: Serviços de telecomunicações. 

 
PLANEJAMENTO 

 
12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
12.1. Espera-se, com a contratação de que trata estes Estudos Técnicos Preliminares, sejam 
satisfeitas as necessidades levantadas nos itens 2 - Descrição da Necessidade e 4 - Descrição 
dos Requisitos da Contratação, assim como, a manutenção dos serviços, que são acessórios ao 
cumprimento da missão institucional do Conselho. 
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
Não se aplica. 
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se aplica. 
 

VIABILIDADE 
 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
15.1. Diante dos elementos consignados nestes estudos técnicos, constata-se que o objeto da 
contratação está alinhado com o Planejamento Estratégico da Entidade, que a solução é 
comumente prestada no mercado e que há recursos orçamentários suficientes à cobertura das 
despesas correspondentes. 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE

ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HE72C-RE4BC-38Q5F-

SJMZN
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15.2. Assim, a equipe de planejamento declara que a contratação, objeto destes Estudos Técnicos 
Preliminares, é viável sob os aspectos econômicos, de conveniência e de oportunidade. 
 
16. RESPONSÁVEIS 
 
 

 
 
 

Robson Barbosa Miranda 
Membro 

 
 
 
 

Vinícius Tadeu Resende Rosa 
Membro 

 
 
 
 

Izaias Angelo Gomes 
Membro 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE

ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/HE72C-RE4BC-38Q5F-

SJMZN

Assinado digitalmente por:
IZAIAS ANGELO GOMES
CPF: 046.926.156-05
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 20/02/2024 17:08:29 -03:00

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 20/02/2024 17:26:06 -03:00

Assinado digitalmente por:
ROBSON BARBOSA MIRANDA
CPF: 475.021.266-00
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 20/02/2024 17:12:08 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: HE72C-RE4BC-38Q5F-SJMZN

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

IZAIAS ANGELO GOMES (CPF 046.926.156-05) em 20/02/2024 17:08 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

ROBSON BARBOSA MIRANDA (CPF 475.021.266-00) em 20/02/2024 17:12 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 20/02/2024

17:26 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/HE72C-RE4BC-38Q5F-SJMZN

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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PESQUISA DE PREÇOS 

CONTRATAÇÕES SIMILARES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Para composição do valor estimado da contratação, foram realizadas pesquisas de preços 

de contratações similares realizadas por órgãos/entidades da Administração Pública, nos termos do inciso 

II do 5º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 7 de julho de 2021, juntando-se ao processo: 

 

1. Pesquisa: 
Contratante: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região 

Contratada: Telefônica Brasil S.A. 

Valor unitário: R$ 60,00 

Instrumento: Nota de empenho 

 

2. Pesquisa: 
Contratante: Marinha do Brasil / Grupamento de Fuzileiros Navais de Brasília 

Contratada: Telefônica Brasil S.A. 

Valor: R$ 54,99 

Instrumento: Termo Aditivo n.º 87200/2022-002/01 

 
3. Pesquisa: 
Contratante: Conselho Regional de Farmácia do Estado do Maranhão 

Contratada: Claro S.A. 

Valor: R$ 56,50 

Instrumento: Contrato 

 

 
 



Data e hora da consulta:

Usuário:

  31/03/2023 16:28
        ***.720.110-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

80014 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4A.REGIAO REAL - (R$)

2023 NE 400412

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 168123 1000000000 339040 - -

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

29/03/2023 Global 1705/2023 - 1.530,00

02.558.157/0001-62 TELEFONICA BRASIL S.A.

Contratação de serviço de telefonia móvel com fornecimento de chip.
CD 0175/22-4 - Contratação 1705/2023

Av. Praia de Belas, 1100  4º andar ¿ Prédio Administrativo.

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

ENGENHEIRO LUIZ CARLOS 1376, 26º ANDAR, LADO B, CIDADE MONÇOES

CEP

90040-130

Município

SAO PAULO SP

UF Telefone

1134300000/1194249-9679

CNPJ

02.520.619/0001-52

CEP

90110-903

Endereço

AV. PRAIA DE BELAS, 1100 BAIRRO  PRAIA DE BELAS

Município

PORTO ALEGRE

UF

RS

Telefone

(051) 3255-2224;32552223

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

31/03/2023 15:28:03
Operação

Alteração



Data e hora da consulta:

Usuário:

  31/03/2023 16:28
        ***.720.110-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa

339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI 1.530,00
Total da Lista

Subelemento 14 - TELEFONIA FIXA E MOVEL - PACOTE DE COMUNICACAO DE DADOS

001 1.530,00Assinatura mensal serviço de telefonia móvel pessoal, com 10GB de
internet, ligações telefônicas locais e LDN ilimitadas utilizando o Código
de Prestação de Operadora (CSP) 15 e fornecimento de chip de celular,
pelo período de 12 meses a contar da 16/04/2023.
Os produtos fornecidos deverão ser entregues no prazo máximo de 03
dias a contar do 1º dia útil subsequente ao envio da nota de empenho
Quantidade chips: 3
Valor mensal unitário: R$ 60,00
Valor mensal - pagamento: R$ R$ 180,00
Combinar a execução do serviço com a servidora Mayra Silva Brodt,
Telefone 51 3255-2856, E-mail telefonia@trt4.jus.br
Valores para 2023 : 16/04 a 30/04/2023-  R$ 90,00
                                   01/05 a 31/12/2023 - R$  1.440,00
para 2024 - R$ 630,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

29/03/2023 Inclusão 1,00000 1.530,0000 1.530,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

ANDRE LUIS DE ASSIS

***.339.490-**

29/03/2023 19:03:28

Gestor Financeiro

CLAUDIA DUARTE RAFFO

***.647.640-**

31/03/2023 15:28:03

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

31/03/2023 15:28:03
Operação

Alteração



Sede CRFMA

Rua!Faveiros,!Quadra.!B,!número!7!- São!

Francisco!São!Luís!- MA!CEP:!65075-270.

Fone:

(98)!2107-3850/2107-3851!

Fax:(+55!98)!2107-3852

Atendimento!ao!público:!

Segunda!à!sexta!das!9h!às!17h.

Seccional Imperatriz

Rua!Alagoas,!n.!516!� Centro!

Imperatriz!�MA!

CEP:!65900-490.

Fone/Fax:

(99)!3221-8981!e!3221-8989

Atendimento!ao!público:!

Segunda!à!sexta!das!8h!às!12h!e!14h!às!18h.

Seccional Balsas

Av.!Catulo,!n.!170!Equatorial!Shopping!

Center,!2º!Piso!- Sala!17,!Balsas-MA!CEP:!

65800-000.

Fone:

(99)!3541-3891

Atendimento!ao!público:!

Segunda!à!sexta!das!14h!às!18h.

CONTRATO Nº 010/2023
Processo administrativo n ° 36077/2023

CONTRATO Nº 010/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA E A 
EMPRESA CLARO S.A., CNPJ 40.432.544/0001-47

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.296.024/0001-16, 
com sede na Rua Faveiros, Quadra. B, número 7 - São Francisco, São Luís – MA, CEP: 65075-270, 
neste ato representado pela Sra. Elizângela Araújo Pestana Motta, Presidente do CRF-MA,
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLARO S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 40.432.544/0001-47, estabelecida na Rua Henri Dunant, 780, Bairro Santo Amaro, São Paulo-
SP, CEP 04.709-110, pelo seu representante legal infra-assinado, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 36077/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021 – Lei Geral de Licitações e Contratos, e na Lei nº 8.078/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de 
Dispensa Eletrônica nº 007/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em telecomunicações para assinatura mensal, com 
prestação de serviços comum e continuado de telefonia na modalidade SMP (Serviço Móvel Pessoal), 
para comunicação de voz ilimitada e acesso à internet mínimo 10GB de tráfego mensal para cada chip.
1.2. O Termo de Referência é anexo obrigatório a este instrumento contratual.

2. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
2.1. Descrição do objeto e valor do contrato:

ITEM DESCRIÇÃO
LIN
HAS

UND. QTD.
VLR. UNIT. 
ESTIMAD

O

VLR. 
TOTAL 

ESTIMAD
O

1

Assinatura mensal, com prestação de 
serviços comum e continuado de 
telefonia na modalidade SMP 
(Serviço Móvel Pessoal), para 
comunicação de voz ilimitada e 
acesso à internet mínimo 10GB de 
tráfego mensal para cada chip. (20 
linhas mensais, totalizando 720 
faturas por 36 meses)

20 
linha

s

Fatura
s por 
36 

meses

720 
fatura

s
R$ 56,50

R$ 
40.680,00

ELIZANGELA 

ARAUJO 

PESTANA 

MOTTA:807939

24391

Assinado de forma 

digital por 

ELIZANGELA ARAUJO 

PESTANA 

MOTTA:80793924391 

Dados: 2023.05.24 

15:55:41 -03'00'
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2.2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
2.2.1 Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção sem 
justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos fortuitos decorrentes de 
problemas não programados pela contratada, bem como obedecer a todos os critérios relacionados.
2.2.2 A Prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP) deverá ser efetuada conforme o Plano Básico ou 
Alternativo de Serviço que melhor se ajuste ao Perfil de Tráfego, incluindo habilitações, assinaturas, 
tarifas etc.
2.2.3 A tecnologia de conexão à internet deve ser a mais avançada em território nacional seguindo 
as determinações da ANATEL, conforme o caso, podendo ser utilizadas outras tecnologias, a exemplo 
de 4G, 3G, GPRS ou EDGE, na eventual ausência de cobertura em determinadas localidades, com 
possibilidade também de utilização da tecnologia 5G quando implementada.
2.2.4 A implantação deverá ser realizada, para todos os aparelhos e chips, nas áreas de registro 
(DDD 98 e 99).
2.2.5 O perfil de tráfego constante no quadro acima, em decorrência de sua natureza estimativa, 
servirá tão somente de referencial para as licitantes formularem suas propostas e posterior análise da 
proposta mais vantajosa após descontos para a Contratante;
2.2.6 Para a cotação de preços, as licitantes devem considerar que todas as ligações ocorrem nos 
horários correspondentes à tarifa normal;
2.2.7 O perfil de tráfego constante da tabela, em decorrência de sua natureza estimativa, não indica 
quaisquer compromissos futuro de utilização.
2.8. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
2.8.1. A prestação do serviço móvel pessoal será contratada em função do Perfil de Município de 
São Luís - MA;
2.8.2. O serviço objeto deste Termo de Referência deverá obedecer às disposições do Decreto nº. 
6.654, de 20 de novembro de 2008 – Plano Geral de Outorga de Serviço de Telecomunicações 
prestado no regime público – PGO, Resolução nº. 477/2007 –ANATEL, que aprova o Regulamento do 
Serviço Móvel Pessoal - SMP, e demais normas estabelecidas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, entidade integrante da Administração Pública Federal Indireta, 
submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das Telecomunicações, com função
de órgão regulador dos serviços de telecomunicações no território nacional, e consistirá, no mínimo, 
das seguintes operações:
2.8.2.1. Chamadas VC1 – Móvel / Móvel (Mesma Operadora): Para chamadas originadas e terminadas 
na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço Móvel Pessoal da 
mesma operadora.
2.8.2.2. Chamadas VC1 – Intragrupo: Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade 
do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço Móvel Pessoal, pertencentes ao Plano 
Contratado.
2.8.2.3. Chamadas VC1 – Móvel/Fixo: Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade 
do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo.
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2.8.2.4. Chamadas VC2 - Chamadas de longa distância dentro do Estado.
2.8.2.5. Chamadas VC3 – Chamadas de longa distância para outros Estados do Brasil:chamadas feitas 
da área de registro do celular para outros Estados do Brasil.
2.8.2.6. Acesso a dados (Smartphone) – Pacote de dados 4G ou com possibilidade também de 
utilização da tecnologia 5G quando implementada para smartphone: franquia mínima de10 GB, com 
direito de acesso ilimitado, sem cobrança de excedente de tráfego à franquia.
2.8.3. A contratação, objeto deste Termo de Referência compreende a prestação dos serviços de 
telefonia móvel pessoal (SMP), através da tecnologia no mínimo de 4G, no sistema pós-pago, 
abrangendo as ligações LOCAIS (VC1), LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3), com 
roaming Nacional e Internacional, e de comunicação de dados via Rede Móvel Digital por meio de 
pacote de dados para acesso à internet além de serviços de mensagens de texto, a serem executados 
por empresa prestadora de telefonia.
2.8.4. Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção sem 
justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos fortuitos decorrentes de 
problemas não programados pela contratada, bem como obedecer todos os critérios relacionados:
2.9. SERVIÇO MÓVEL PESSOAL LOCAL (VC1):
2.9.1. Critérios para originar e receber chamadas:

Dentro da Área de Mobilidade:
O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais, sem restrições;
O usuário poderá originar chamadas locais dentro da área de registro do tipo VC-1;
O usuário poderá receber e originar chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo.
Fora da Área de Mobilidade:

O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais;
O usuário poderá originar chamadas locais do tipo da chamada local com Roaming (VC-1Re/ou VC-
R);
O usuário poderá originar e receber chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo.
2.9.2. Critérios e formas de cobrança dos SMP neste Termo de Referência:
A prestação dos serviços de telefonia pessoal deverá ser prestada à contratante mesmo fora da área de 
concessão da contratada, através da utilização de redes de outras operadoras de serviço de telefonia 
móvel, conforme regras definidas pelo mercado;
Na hipótese de perda, furto ou roubo de aparelho celular da contratante, a contratada deverá bloquear 
e/ou cancelar, sem ônus adicional, o respectivo código de acesso, mediante solicitação no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis;
Repor o chip conservando o número da linha;
Os custos de reposição deverão ser repassados na fatura do mês subsequente.
A contratada deverá disponibilizar, ainda, as seguintes facilidades:
a) Manter serviço antifraude, em horário comercial, com detecção de clonagem e tomar as 
devidas providências, imediatamente após ter ciência de ocorrência e sanar as falhas de modo que os 
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usuários possam retomar a utilização do serviço no prazo máximo de 24 horas, não eximindo a 
contratada da responsabilidade por quaisquer ligações que sejam realizadas por aparelhos clonados ou 
em quaisquer outras modalidades de fraude;
b) Possuir Ferramentas de autenticação que garantam a segurança dos serviços prestados e dos 
dados trafegados;
c) Garantir que os usuários da contratante possam enviar e receber mensagens de texto para/de 
qualquer outra operadora de SMP;
d) Oferecer ferramenta on-line, via internet, que permita a consulta pelo fiscal do contrato da 
minutagem utilizada para as chamadas a serem faturadas por código de acesso, após o fechamento do 
ciclo de faturamento;
e) Fornecer, para a contratante, ferramenta de gestão on-line para configuração de serviços, 
bloqueios, controle de consumo e outros;

Disponibilizar, sem ônus para a contratante, os serviços de:
a) Identificador de Chamadas;
b) Chamada em Espera;
c) Bloqueio de ligações a cobrar, quando solicitado;
d) Bloqueio de linhas, quando solicitado;
e) Chamadas originadas para os serviços públicos de emergência e de utilidade pública;
f) Acesso telefônico a Central de Atendimento da contratada a partir de estações fixas ou móveis 
de qualquer localidade dentro do território nacional.
g) Adotar ligações com custo zero entre os códigos de acesso da contratante, objeto deste 
documento e previamente definidos, de mesmo código de área e estando na mesma área de registro 
(VC1 M/M – em grupo), efetuadas na modalidade VC (móvel/móvel), em todos os dias da semana e 
em qualquer horário, respeitando o limite estabelecido no item 3, deste Termo de Referência;
h) Indicar consultor ou gerente de conta que irá acompanhar o contrato, informando seus 
respectivos contatos;
i) As franquias mensais de ligações locais e mensagens de texto serão compartilhados para todos 
os códigos de acessos.
j) O valor unitário a serem cobrados para os minutos excedentes para ligações locais e demais 
serviços contratados, deverá ser os mesmos valores unitários da franquia contratada;
k) Os valores a serem cobrados pela contratada para todos os itens de comunicação especificados 
neste documento deverão ser aqueles apresentados na proposta da licitante vencedora 
independentemente de horário e/ou dia da semana;
l) O quantitativo de códigos de acesso a serem inicialmente habilitados será de acordo com o 
estipulado pela Ordem de Serviço emitida pelo fiscal do contrato, após a assinatura do contrato;
m) O fornecimento e a habilitação de novos códigos de acesso deverão ser realizados pela 
contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após solicitação escrita do fiscal do contrato, e 
deverão seguir todos os critérios e obrigações descritas neste Termo de Referência;
n) Caso o licitante vencedor do certame seja diferente do contratado atual, o vencedor deverá 
garantir a portabilidade numérica do contrato sem transtornos para a continuidade dos serviços, a qual 
deverá ser cumprindo em um prazo de 10 (dez) dias corridos, após solicitação escrita do fiscal do 
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contrato;
o) A contratada deverá disponibilizar o SMP de longa distância em todas as cidades do Brasil 
onde o aparelho móvel estiver em funcionamento;
p) A contratada deverá disponibilizar em seu sistema de gestão on-line função de configuração 
do código da operadora para ligações LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3), com 
roaming nacional;
q) A contratada, do grupo acima descrito, deverá receber reclamações, solicitações de serviços e 
pedidos de informação da contratante e responde-los ou solucioná-los nos prazos fixados no PGMQ-
SMP da ANATEL, Anexo da Resolução Nº. 317 de 27/09/2002, e neste Termo de Referência.
2.10. LINHAS TELEFÔNICAS:
A contratada prestará serviço de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP) ao Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Maranhão, em um PLANO BÁSICO ou ALTERNATIVO DE 
SERVIÇO, que atenda a estimativa de tráfego informada, bem como homologará as linhas telefônicas;
A CONTRATADA deverá realizar a portabilidade das linhas móveis já utilizadas pelos 
servidores envolvidos do CRF/MA, na quantidade atual de 14 (quatorze) linhas.

2.11. OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA
2.11.1. Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades previstas neste instrumento, na Lei N.º 
9.472/97, no contrato de concessão/autorização assinado com a ANATEL, e demais disposições 
regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados:
a) Prover condições que possibilitem o início da prestação dos serviços em até 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data de assinatura do contrato;
b) Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições e 
habilitação exigidas para a contratação;
c) Indicar preposto, com a anuência da CONTRATANTE, para representá-la, sempre que for 
necessário, durante o período de vigência do Contrato;
d) Possibilitar a disponibilização de novas facilidades tecnológicas, quanto ao serviço utilizado;
e) Possibilitar aos usuários de telefones celulares da CONTRATANTE, na condição de 
assinante/viajante, receber a prestação do serviço móvel celular em redes de outras prestadoras de 
serviço, sujeitando-se, nessa hipótese, às condições de tarifas e preços, bem como às condições 
técnicas e operacionais por elas estabelecidas, de acordo com a regulamentação vigente, 
responsabilizando-se por todas as despesas pelo uso do sistema móvel celular em “roaming”, que 

serão incluídas na conta de serviços que emitir;
a) Apresentar nota fiscal/fatura mensal consolidada, e demonstrativo individual de utilização dos 
serviços por terminal, com no mínimo as seguintes informações:

· Dia e horário em que foi utilizado o serviço;

· Duração da utilização do serviço;

· Número chamado, origem e destino, quando em roaming;

· Valor dos serviços, inclusive impostos.
2.11.2. Descontar na nota fiscal/fatura vindoura os serviços cobrados indevidamente no mês, 
bastando, para tanto, simples comunicação da CONTRATANTE;

ELIZANGELA ARAUJO 

PESTANA 

MOTTA:80793924391

Assinado de forma 

digital por ELIZANGELA 

ARAUJO PESTANA 

MOTTA:80793924391 

Dados: 2023.05.24 

15:56:49 -03'00'



Sede CRFMA

Rua!Faveiros,!Quadra.!B,!número!7!- São!

Francisco!São!Luís!- MA!CEP:!65075-270.

Fone:

(98)!2107-3850/2107-3851!

Fax:(+55!98)!2107-3852

Atendimento!ao!público:!

Segunda!à!sexta!das!9h!às!17h.

Seccional Imperatriz

Rua!Alagoas,!n.!516!� Centro!

Imperatriz!�MA!

CEP:!65900-490.

Fone/Fax:

(99)!3221-8981!e!3221-8989

Atendimento!ao!público:!

Segunda!à!sexta!das!8h!às!12h!e!14h!às!18h.

Seccional Balsas

Av.!Catulo,!n.!170!Equatorial!Shopping!

Center,!2º!Piso!- Sala!17,!Balsas-MA!CEP:!

65800-000.

Fone:

(99)!3541-3891

Atendimento!ao!público:!

Segunda!à!sexta!das!14h!às!18h.

2.11.3. OBSERVAR QUE AS LINHAS (ACESSOS) DEVERÃO SER HABILITADAS 
MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE, SENDO QUE PARA AS LINHAS 
(ACESSOS) RESTANTES, QUE NÃO FOREM UTILIZADAS IMEDIATAMENTE PELA 
CONTRATANTE, NÃO SERÃO COBRADAS TAXAS DE HABILITAÇÃO NEM DE 
ASSINATURA MENSAL, ATÉ A DEVIDA HABILITAÇÃO;
2.11.4. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado no art. 125 da Lei 
14.133/2021;
2.11.5. REALIZAR A PORTABILIDADE DE TODOS OS NÚMEROS EXISTENTES;
2.11.6. Executar a prestação dos serviços obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes 
à área de telecomunicações, de acordo com as normas estabelecidas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, bem como às recomendações e parâmetros aceitos pela boa técnica;
2.11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, através de um consultor designado para acompanhamento 
do contrato, conforme determinação deste Termo de Referência;
2.11.8. Manter disponível, durante toda a vigência do contrato, telefones e endereço eletrônico do 
preposto (consultor técnico) para solicitação dos serviços pelo fiscal do contrato, bem como, informar, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração dos referidos contatos;
2.11.9. Comunicar, imediatamente, à contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário ou a normal 
que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;
2.11.10. Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis;
2.11.11. Apresentar ao fiscal do contrato, na ocorrência de falhas, relatório completo indicando 
seus motivos, bem como os métodos e práticas adotadas para sua solução, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado a partir da notificação;
2.11.12. Responder por danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços e/ou reparos;
2.11.13. Manter, ao final do contrato, a prestação dos serviços por, aproximadamente, 30 
(trinta) dias, no caso de outra empresa vencer o certame licitatório, visando à realização do processo 
de portabilidade, objetivando a não interrupção do serviço de telefonia;
2.11.14. Acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
2.11.15. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas, bem como das 
transferências de dados realizadas, conforme objeto de cada contrato;
2.11.16. Cumprir tempestiva e integralmente as determinações da fiscalização do contrato;
2.11.17. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no cumprimento das obrigações deste termo 
de referência, ficando, ainda, o CRF/MA, isento de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade 
solidária ou subsidiária;
2.11.18. Disponibilizar e manter ao longo da duração do contrato os serviços ofertados na 
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proposta comercial, estendendo aos planos do CRF/MA, qualquer serviço tecnológico tido como 
básico não disponibilizado pela empresa à época da contratação, sem ônus adicionais;
2.11.19. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, 
comprovando as, a qualquer tempo, mediante solicitação da CONTRATANTE;
2.11.20. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e 
expressa anuência do CRF/MA;
2.11.21. Atender a todas as obrigações especificadas no contrato, edital, termo de referência e 
proposta CONTRATADA;
2.11.22. Arcar com as despesas de quaisquer infrações desde que praticadas por seus técnicos 
durante a execução dos serviços;
2.11.23. Estender à CONTRATANTE, durante todo o período de vigência do contrato, o 
repasse de todas as vantagens comerciais, concedidas aos demais usuários dos serviços com perfil 
similar desta contratação.
2.11.24. Declaração de que manterá, durante a execução do contrato, preposto, objetivando 
prestar esclarecimentos, receber e resolver reclamações, acordar a respeito, dentre outras atribuições, 
durante a vigência do contrato, indicando o nome do preposto que irá representá-la quando da 
execução do contrato, fornecendo telefone, endereço e telefone de contato para os casos de urgência, 
em observância ao disposto no art. 118 da lei14.133/2021;

3. DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 3 (três) anos, e poderá ser prorrogado até 10
(dez) anos, nos termos da lei 14.133/21.
3.1.1. A opção por contrato com prazo de vigência superior a um exercício financeiro se justifica por 
se tratar de objeto de prestação continuada, considerando que a sua interrupção pode gerar prejuízos 
incalculáveis à CONTRATANTE.
3.1.2. Não obstante, a opção gera maior atratividade aos concorrentes e possível economia de escala.
3.1.3. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;
3.1.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem.
3.1.5. A extinção mencionada no tópico anterior ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 
contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária no Exercício / 2023:
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6.2.2.1.1.01.04.04.005.031
Serviços de Telecomunicações - Telefonia e 

Internet

5. DO PAGAMENTO
5.1. Deverão ser emitidas faturas individuais e detalhadas, sem ônus adicionais à CONTRATANTE, 
para cada linha SMP contratado;
5.2. O pagamento deverá ser realizado por meio de faturas, que deverão ser entregues na sede da 
CONTRATANTE ou por meio de e-mail disponibilizado pelo fiscal do contrato.
5.3. As faturas deverão ser enviadas em uma única remessa e, pelo menos, 10 (dez) dias antes do seu 
vencimento, sendo que, no caso contrário, a CONTRATANTE procederá com a devida contestação 
junto a CONTRATADA até a data do vencimento;
5.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, de forma mensal, em até 5 (cinco) dias da 
data base do contrato, ou seja, 30 (trinta) dias após a data de início da prestação dos serviços, por 
intermédio de apresentação de Nota Fiscal/Fatura.
5.4.1. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer 
acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
5.5. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE através da Administração do CRF-MA, 
observadas as normas estabelecidas no Contrato. 
5.6. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as 
documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federal, Estadual 
(CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente atualizadas, assim como comprovar 
quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a legislação vigente.
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:
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6. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com base Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo 
não inferior a 12 (doze) meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta.
6.1.1. Havendo impossibilidade de aferição dos índices por ausência indicadores nos sites oficiais, 
poderá a CONTRATADA aguardar a publicação dos indicadores, ou solicitar a realização do reajuste 
sem eles, somente para os meses que já foram publicados, devendo o próximo reajuste considerar os 
meses não contabilizados.
6.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do 
reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociado e aprovado pelo 
CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no mercado à época de sua concessão para 
serviços compatíveis com o objeto da contratação. 
6.3. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento ao qual a proposta se 
referir. 
6.4. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei 14.133/2021.
6.5. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como 
justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que legalmente 
faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento, arcando esta, 
portanto, por sua própria inércia.
6.6. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
6.7. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. Samuel Santana Pinheiro, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 
7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
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no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
7.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
7.7. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
7.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
7.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada
que:
8.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
8.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;
8.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;

8.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;
8.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
8.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:
8.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
8.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais);
8.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
8.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
8.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
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administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
8.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
8.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem anterior deste Termo de
Referência.
8.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;
8.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas 
ou profissionais que:
8.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;
8.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.
8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
8.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil.
8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
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lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9. DA RESCISÃO
9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 138 da Lei 
14.133/2021, com as consequências indicadas mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa.
9.4. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz.
9.4.1.

10. DAS VEDAÇÕES
10.1. É vedado à CONTRATADA:
10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11. DA PROTEÇÃO DE DADOS
11.1. O CRF-MA e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitosfundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, às
quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao
titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação 
judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 
serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do CRF-MA, responsabilizando-se a 
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra
hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados
nestecontrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que o CRF-MA será responsável por obter o 
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’ acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem 
um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados
pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do 
determinado pelo CRF-MA, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias
porventura existentes(seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que 
manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
11.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CRF-MA, 
cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a 
presente cláusula.
11.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos –

devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do 
presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.
11.4. A CONTRATADA cooperará com o CRF-MA no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 e nas leis e regulamentos 
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de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
11.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao CRF-MA quando receber uma 
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder 
qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções
documentadas da CRF-MA ou conforme exigido pela Lei Federal nº 13.709/2018.
11.6. O Encarregado de Proteção de Dados ou o DPO da CONTRATADA manterá contato formal 
com o Encarregado de Proteção de Dados da CRF-MA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para 
que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades 
competentes.
11.7. A critério do Encarregado de Proteção de Dados do CRF-MA, a CONTRATADA poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados – RIPD, 
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.
11.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal nº 13.709/2018.

12. DOS CASOS OMISSOS.
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

13. PUBLICAÇÃO
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Portal Nacional 
de Contratações Pública – PNCP.

14. FORO
14.1. Fica eleito o foro da comarca desta Cidade de São Luís - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento contratuais.
14.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Luís - MA, 19 de maio de 2023.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – CRF/MA
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____________________________
CONTRATANTE

Elizângela Araújo Pestana Motta
Presidente - CRF/MA

____________________________
CONTRATADA

CLARO S.A.
CNPJ Nº 40.432.544/0001-47

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1) ________________________________
Nome: CPF:
2) ________________________________
Nome: CPF:

ERIKA MENDES 

PADILHA:29926989896
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Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 

Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

 

 

 

PESQUISAS 

ROL DE ENTIDADES PRESTADORES DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – CONFORME ANATEL 

 

Documentos juntados: 

 

• Pesquisa no site da Anatel, do rol de empresas prestadoras de serviço móvel pessoal 

(SMP); 

• CNPJ das empresas, comprovando não haver o mínimo de 3 (três) fornecedores 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, para fins da 

exclusividade de que trata a Lei Complementar 123/2006, verificada a não 

incidência. 
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uv[OÒẀ\̀bYb[JKLMMNOPQQRRRSTUVSWXQTUV[XZUb̀T̀MY\QNM]WXQYv[OÒẀ\̀bYb[]b̀T̀MY\̂
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CNPJ ou CPF Tipo de Identificação Nome Entidade Prestadora de Serviço Tipo de Entidade Tipo de Outorga MVNO

45061943000162 CNPJ 1NCE TELECOMUNICACOES LTDA Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Sim

71208516000174 CNPJ ALGAR TELECOM S/A Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

01778972000174 CNPJ America Net S.a. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Sim

00063329000100 CNPJ BBS OPTIONS CELULAR LTDA - ME Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

04601397000128 CNPJ Brisanet Servicos de Telecomunicacoes S.a. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

40432544000147 CNPJ CLARO S.A. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

37278419000110 CNPJ Cloud2u Industria e Comercio de Equipamentos Eletroeletronicos Ltda. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

31904804000149 CNPJ CUBIC TELECOM BRASIL LTDA. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Sim

18384930000151 CNPJ DATORA MOBILE TELECOMUNICACOES S.A Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Sim

24331791000109 CNPJ DIGAA TELECOM LTDA Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Sim

45953596000182 CNPJ EMNIFY BRASIL LTDA. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

04368865000166 CNPJ LIGGA TELECOMUNICACOES S.A. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

10442435000140 CNPJ Ligue Móvel S.A Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

20877748000184 CNPJ Next Level Telecom Ltda. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Sim

01371416000189 CNPJ SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

10455746000143 CNPJ SURF TELECOM SA Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Sim

02558157000162 CNPJ TELEFONICA BRASIL S.A. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

07625852000113 CNPJ TELEXPERTS TELECOMUNICAÇÕES S.A. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Sim

02421421000111 CNPJ TIM S A Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

51042993000103 CNPJ TRANSATEL BRASIL LTDA Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

02255187000108 CNPJ UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

13892589000121 CNPJ VIRGIN MOBILE TELECOMUNICACOES LTDA. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Sim

13481715000155 CNPJ VMNO COMUNICAÇÕES DO BRASIL S.A. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Sim

43663075000165 CNPJ Winity Ii Telecom Ltda. Outorgada Serviços de Interesse Coletivo e Restrito - SIC Não

LISTA ANATEL - TOTAL DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SMP
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67=<:�<�"Ù]STXTS��̂ m̂]ZX��fSWVX

�
I,L+B-,E+,

��$!"���� �"�J�����
'()*+,

=49
0,)HI*)*'C,

nnnnnnnn

�
0*H

F85=77<::8
DB.++,�-./C+.C,

���"��
)E'.0lH.,

%�����#���
Eo

>J

�
*'-*+*1,�*I*C+N'.0,

����"��!p�"���J��5�!>5��
C*I*o,'*

qF=r�F69:<6G:4;�q44r�F946<4646

�
*'C*�o*-*+BC.M,�+*/H,'/OM*I�s*o+t

nnnnn

�
/.CEB12,�0B-B/C+BI

��� �
-BCB�-B�/.CEB12,�0B-B/C+BI

7F;44;6779

�
),C.M,�-*�/.CEB12,�0B-B/C+BI

�
/.CEB12,�*/H*0.BI

nnnnnnnn
-BCB�-B�/.CEB12,�*/H*0.BI

nnnnnnnn

Buv�w
x��uy�
�.�z�v{|��'�v}
�~w
�+oD�����������xy����xy�xy�y}�v��xy������

*}~�~x�����x~
�67;76;676=��z�47�93�F:�sx
�
�y���v
�xy�Dv
z��~
t� H��~�
��6;6



����������������	 
������
��


������
�� ���

�
������������������ ���!����"��

�
�
�

����"��!�#���!#��������""!��$%�&����
�

�
'()*+,�-*�.'/0+.12,

3456675869:3334;6<
=����>

�!=��! �#�������#"���?@!������"��%�?@!
����"����

-ABA�-*�AC*+BD+A

99:3<:4886

�
',)*�*)E+*/A+.AF

�=������#���"5�5

�
BGBDF,�-,�*/BAC*F*0.)*'B,�H',)*�-*�IA'BA/.AJ

�=������#��
E,+B*

��=��"

�
0K-.L,�*�-*/0+.12,�-A�AB.M.-A-*�*0,'N).0A�E+.'0.EAF

O4543;7;34�;�"PQRSTUV�WP�XPYPZU[S\�ZS]\�̂U_ X̀\W\�;�"���

�
0K-.L,�*�-*/0+.12,�-A/�AB.M.-A-*/�*0,'N).0A/�/*0D'-a+.A/

<65b4;9;34�;��U_cQ̂SU�R\QPdSVX\�PVeP̂S\YSf\WU�WP�Pg̀Se\_P[XUV�P�V̀eQS_P[XUV�WP�S[ZUQ_hXŜ\
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O4593;b;34�;��PYPZU[S\�_lRPY�̂PỲY\Q
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6D321;2;::�;��W]mRTSW�P_PTPXS̀_P�XY�]P_YRSPd�Ydm_RSTW
6D381;7;::�;��W]mRTSW�P_PTPXS̀_P�XY�]YRTPXWRSP̀�Y]�hYRPda�̀Y]�\RYXW]ŜôTSP�XY�PdS]Ŷ_Ẁ�W[�XY�Ŝ [̀]Ẁ
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634E7:7:22�:��MNONPQPRS�PR�]ÛWQVZQS�R�NV_UWTQZ̀RS�]QPQSMWQNS
634EE:8:EE�:� YMWQS�QMNONPQPRS�PR�SRWONZUS�aWRSMQPUS�aWNV]NaQ[TRVMR�bS�RTaWRSQS�VcU�RSaR]N_N]QPQS�QVMRWNUWTRVMR
E5477:6:22�:��RaQWQZcU�R�TQVYMRVZcU�PR�]UTaYMQPUWRS�R�PR�RdYNaQTRVMUS�aRWN_eWN]US
E5473:;:22�:��RaQWQZcU�R�TQVYMRVZcU�PR�RdYNaQTRVMUS�PR�]UTYVN]QZcU
E5437:5:22�:��RaQWQZcU�R�TQVYMRVZcU�PR�RdYNaQTRVMUS�R[RMWUR[RMW\VN]US�PR�YSU�aRSSUQ[�R�PUTeSMN]U

�
/H,-I+�)�,)./*-01+�,@�&@AC*)f@�gC*h,-/@

32D:;�:�!U]NRPQPR��V\VNTQ��̂ RWMQ

�
G+I*@,+C*+

����"i�"j��� ��$�=����� !������"�
&'()*+

7k8;
/+(FG)()&A+

llllllll

�
/)F

2D4587:Ek;
B@-**+�,-.A*-A+

�������< "� �!
(C&-/hF-+

!� ���$� 
Cm

!�

�
)&,)*)0+�)G)A*K&-/+

����� "���n����� "���4� <
A)G)m+&)

o77p�kDk2:D5k3

�
)&A)�m),)*@A-J+�*).F+&.LJ)G�q)m*r

lllll

�
.-AC@01+�/@,@.A*@G

�����
,@A@�,@�.-AC@01+�/@,@.A*@G

k297793276

�
(+A-J+�,)�.-AC@01+�/@,@.A*@G

�
.-AC@01+�).F)/-@G

llllllll
,@A@�,@�.-AC@01+�).F)/-@G

llllllll

@st�u	v��sw�	�-�xt�yz��&�t{	|u	�*mB��}��~�����vw����vw�vw�w{
t��vw�����~

){||v�����v|	�329239323D��x�77�25�35�qv		�w���t	�vw�Bt	x��|	r~ F��|�	��393



����������������� 	
���
�	��

	
���
�	�� ���

�
���������������������� ����!��

�
�
�

����!�� �"��� "��������!! ��#$�%����
�

�
&'()*+�,)�-&./*-01+

23456748769222:;:<
=����>

� =�� ��"�������"!���?@ ������!��$�?@ 
����!����

,ABA�,)�AC)*BD*A

:<92E96227

�
&+()�)(F*).A*-AG

����H����!������ =$"���� �!�!4�

�
BIBDG+�,+�).BAC)G)/-()&B+�J&+()�,)�KA&BA.-AL

��������
F+*B)

��=��!

�
/M,-N+�)�,)./*-01+�,A�AB-O-,A,)�)/+&P(-/A�F*-&/-FAG

5:4:2;8;2:�;�!QRSTUVW�XQ�YQZQ[V\T]�[T̂]�_V̀ aY]X]�;�!���

�
/M,-N+�)�,)./*-01+�,A.�AB-O-,A,).�)/+&P(-/A.�.)/D&,b*-A.

c646:;E;2c�;��V\WYRaUdV�XQ�QWY]UeQW�Q�RQXQW�XQ�YQZQ_V̀ a\T_]UeQW
c<46:;7;22�;��\WY]Z]UdV�Q�̀]\aYQ\UdV�QZfYRT_]
c5476;c;22�;��V̀ fR_TV�]Y]_]XTWY]�XQ�_V̀ gV\Q\YQW�QZQYRh\T_VW�Q�QiaTg]̀ Q\YVW�XQ�YQZQ[V\T]�Q�_V̀ a\T_]UdV
c3476;:;22�;��V̀ fR_TV�S]RQjTWY]�QWgQ_T]ZTk]XV�XQ�QiaTg]̀ Q\YVW�XQ�YQZQ[V\T]�Q�_V̀ a\T_]UdV
784::;7;22�;��XTUdV�XQ�ZTSRVW
784:<;:;22�;��XTUdV�XQ�RQSTWY]W
5:4:2;8;26�;�!QRSTUVW�XQ�RQXQW�XQ�YR]\WgVRYQW�XQ�YQZQ_V̀ a\T_]UeQW�;�!���
5:4:2;8;2<�;�!QRSTUVW�XQ�_V̀ a\T_]UdV�̀aZYT̀lXT]�;�!�=
5:4:2;8;EE�;�!QRSTUVW�XQ�YQZQ_V̀ a\T_]UeQW�gVR�[TV�\dV�QWgQ_T[T_]XVW�]\YQRTVR̀ Q\YQ
5:462;7;2:�;��QZQ[V\T]�̀mSQZ�_QZaZ]R
5:462;7;EE�;�!QRSTUVW�XQ�YQZQ_V̀ a\T_]UeQW�WQ̀ �[TV�\dV�QWgQ_T[T_]XVW�]\YQRTVR̀ Q\YQ
5:4E2;5;26�;��RVSQXVRQW�XQ�SVk�WVnRQ�gRVYV_VZV�T\YQR\QY�;�� ��
5:4E2;5;EE�;� aYR]W�]YTSTX]XQW�XQ�YQZQ_V̀ a\T_]UeQW�\dV�QWgQ_T[T_]X]W�]\YQRTVR̀ Q\YQ
56426;<;22�;��QWQ\SVZST̀Q\YV�Q�ZT_Q\_T]̀ Q\YV�XQ�gRVoR]̀ ]W�XQ�_V̀ gaY]XVR�_aWYV̀ TkpSQTW
5642<;:;22�;��QWQ\SVZST̀Q\YV�Q�ZT_Q\_T]̀ Q\YV�XQ�gRVoR]̀ ]W�XQ�_V̀ gaY]XVR�\dV;_aWYV̀ TkpSQTW
5642E;:;22�;�!agVRYQ�Yf_\T_Vq�̀]\aYQ\UdV�Q�VaYRVW�WQRSTUVW�Q̀ �YQ_\VZVoT]�X]�T\[VR̀ ]UdV
5<4::;E;22�;��R]Y]̀ Q\YV�XQ�X]XVWq�gRVSQXVRQW�XQ�WQRSTUVW�XQ�]gZT_]UdV�Q�WQRSTUVW�XQ�rVWgQX]oQ̀ �\]�T\YQR\QY
5<4:E;c;22�;��VRY]TWq�gRVSQXVRQW�XQ�_V\YQsXV�Q�VaYRVW�WQRSTUVW�XQ�T\[VR̀ ]UdV�\]�T\YQR\QY
5<4EE;6;22�;� aYR]W�]YTSTX]XQW�XQ�gRQWY]UdV�XQ�WQRSTUVW�XQ�T\[VR̀ ]UdV�\dV�QWgQ_T[T_]X]W�]\YQRTVR̀ Q\YQ
3:4:6;2;22�;�!QRSTUVW�XQ�Q\oQ\r]RT]

�
/M,-N+�)�,)./*-01+�,A�&ABD*)tA�uD*I,-/A

627;c�;�!V_TQX]XQ��\h\T̀]��Q_r]X]

�
G+N*A,+D*+

�����!��=�����!
&'()*+

2<c<c
/+(FG)()&B+

����:�!���727

�
/)F

6645c2;:26
CA-**+�,-.B*-B+

�����������#$��
(D&-/IF-+

�� ����#�"��� 
DK

�#

�
)&,)*)0+�)G)B*P&-/+

� "�� ��� ���v��������4� =
B)G)K+&)

w6:x�<2<2;:2:29�w6:x�<226;27:3

�
)&B)�K),)*AB-O+�*).F+&.bO)G�J)K*L

yyyyy

�
.-BDA01+�/A,A.B*AG

�����
,ABA�,A�.-BDA01+�/A,A.B*AG

:29:69626:

�
(+B-O+�,)�.-BDA01+�/A,A.B*AG

�
.-BDA01+�).F)/-AG

yyyyyyyy
,ABA�,A�.-BDA01+�).F)/-AG

yyyyyyyy

Az{�|	}��z~�	�-��{�����&�{�	�|	�*KC�����������}~����}~�}~�~�
{��}~������

)���}�����}�	�629269626c����::�25�22�J}		�~���{	�}~�C{	����	L� F����	��:96
�



����������������� 	
���
�	��

	
���
�	�� ���

�
���������������������� ����!��

�
�
�

����!�� �"��� "��������!! ��#$�%����
�

�
&'()*+�,)�-&./*-01+

23456748769222:;:<
=����>

� =�� ��"�������"!���?@ ������!��$�?@ 
����!����

,ABA�,)�AC)*BD*A

:<92E96227

�
&+()�)(F*).A*-AG

����H����!������ =$"���� �!�!4�

�
/I,-J+�)�,)./*-01+�,A.�AB-K-,A,).�)/+&L(-/A.�.)/D&,M*-A.

3:4:E;3;EE�;��NOPOQRQST�NUVWOVRT�XSYRVOZWRQRT�[�SW\SW]RXOR�S�RX̂_ONSN_XR�ẀZ�STaSVObOVRQRT�RWNSXOZXcSWNS
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O64A28O8AA�8� ̀ XQ\V�\XSRSW\WPV�WP�XPYP̂U_ [̀Ŝ\TmPV�[gU�PVdP̂SZŜ\W\V�\[XPQSUQ_P[XP
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g3436:C:2g�:��W]XaS\V_W�YR�RXâVhRX�R�SRYRX�YR�aR̀RZW[\]UẐVhRX
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MAPA DE RISCOS DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
(Análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual) 

Objeto da contratação 
Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas 
locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), franquia mensal de 10 GB de dados móveis (internet), e fornecimento de chips 
necessários à conexão dos serviços. 

Equipe de Planejamento 
Robson Barbosa Miranda 
Vinícius Tadeu Resende Rosa 
Izaias Angelo Gomes 

FASE DA ANÁLISE 

( x ) Planejamento da contratação e Seleção do Fornecedor 
 
(  ) Execução do Contrato 

 
Considerando que o CRCMG possui uma Política de Gestão de Riscos, instituída pela Resolução CRCMG n.º 413/2019, a identificação, análise, avaliação e tratamento 
dos riscos dos processos de contratação são realizados em observância às diretrizes do Procedimento Geral PG-007/SQ – Gestão de riscos e oportunidades, bem como 
das orientações da Instrução Normativa SG/MPDG n.º 05/2017. 
 
Avaliação de riscos 
Deve ser feita a avaliação da magnitude do risco usando as escalas de severidade, abrangência e frequência, conforme critérios definidos no PG-007/SQ – Gestão de 
riscos e oportunidades, a saber: 

 
Severidade:  
1: Baixa - valor 1: Levemente prejudicial. Impactos que não comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo. 
2: Moderada - valor 2: Prejudicial. Impactos que comprometem o desenvolvimento do processo ou o atendimento aos objetivos. 
3: Alta - valor 3: Extremamente prejudicial. Impactos que comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo, bem como o atendimento aos objetivos. 
 
Abrangência:  
1: Local - valor 1: Afeta aquele processo especificamente a que está relacionado. 
2: Adjacente - valor 2: Afeta mais de um processo. 
3: Global - valor 3: Afeta vários processos, internos e externos, impactando o Sistema de Gestão da Qualidade. 
 
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/8PA66-TKKZJ-WE2AU-88JE5
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Frequência:  
1: Rara - valor 1: A ocorrência daquela falha é pequena. 
2: Eventual - valor 2: A ocorrência daquela falha é ocasional. 
3: Frequente - valor 3: A falha ocorre sempre, por diversas vezes. 
 
Classificação do risco  
A classificação do risco consiste na multiplicação dos valores atribuídos aos fatores de severidade, abrangência e frequência: CLASSE = SEVERIDADE x ABRANGÊNCIA 
x FREQUÊNCIA. 
 
A pontuação mínima possível a um determinado impacto é 1 (1 x 1 x 1), indicando que o aspecto não provoca qualquer efeito adverso. A pontuação máxima possível é 27 
(3 x 3 x 3), o que significa que o aspecto é extremamente prejudicial. 
 
A classificação do impacto obedece ao agrupamento definido abaixo: 
 
Resultado de 1 a 4: Risco tolerável. 
Resultado de 6 a 12: Risco moderado. 
Resultado de 18 a 27: Risco crítico. 
 
Tratamento do risco 
O tratamento de riscos envolve a seleção de uma ou mais opções para modificar os riscos e a implementação dessas opções, que podem ser, entre outras: 
a) aceitar o risco; 
b) transferir ou compartilhar o risco com outra parte; 
c) evitar o risco pela decisão de descontinuar ou não iniciar a atividade; 
d) abrir plano de ação para mitigar ou reduzir o risco. 
 
Os riscos classificados como toleráveis e moderados não requerem uma ação específica de tratamento, ou seja, poderão ser aceitos, desde que indicadas as ações de 
controle no formulário. 
 
Os riscos classificados como críticos serão incluídos no Sistema de Gestão da Qualidade para serem analisados e priorizados pela Comissão de Governança, Riscos e 
Compliance, nos termos dos regulamentos supramencionados.  
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/8PA66-TKKZJ-WE2AU-88JE5
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IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS 

Nº Risco Tipo¹ Categoria² Causa  Consequência 

Avaliação 

Classificação do Risco 
(SEVERIDADE X 

ABRANGÊNCIA X 
FREQUÊNCIA): 
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Ê
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Resultado 

1 

Definição de 
especificações que não 
atendam às necessidades 
da Administração em 
termos de modernidade e 
qualidade dos serviços. 

Externo Operacional Contratação de serviços com 
tecnologia defasada. 

Não atendimento às 
necessidades de 
comunicação da 

Administração, prejuízos 
ao desenvolvimento da 

missão institucional.  

3 3 1 9 Moderado 

(¹): Interno / Externo 
(²): Estratégico / Operacional / Orçamentário / Reputação / Integridade / Fiscal / Conformidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/8PA66-TKKZJ-WE2AU-88JE5
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TRATAMENTO E CONTROLE DOS RISCOS 

Nº Tratamento³ 

Controle 

Ação preventiva (estratégia para eliminar ou minimizar a 
ocorrência do risco) 

Ação de contingência (estratégia caso o risco se 
concretize) 

Ação Responsável Ação Responsável 

1 Aceitar o risco 
Realizar pesquisa acerca de outras 

contratações similares realizadas pelas 
Administração Pública. 

GEADF 

Verificar a possibilidade de ajuste 
adequação junto à contratada, em não 

sendo possível, proceder à rescisão 
contratual. 

Fiscal do 
Contrato/ GEADF/ 

Presidência 

(³) aceitar o risco / transferir ou compartilhar o risco com outra parte / evitar o risco pela decisão de descontinuar ou não iniciar a atividade / abrir plano de ação para mitigar ou 
reduzir o risco 
 

 
 
  

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/8PA66-TKKZJ-WE2AU-88JE5

Assinado digitalmente por:
ROBSON BARBOSA MIRANDA
CPF: 475.021.266-00
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 20/02/2024 17:13:18 -03:00

Assinado digitalmente por:
IZAIAS ANGELO GOMES
CPF: 046.926.156-05
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 20/02/2024 17:10:49 -03:00

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 20/02/2024 17:27:08 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 8PA66-TKKZJ-WE2AU-88JE5

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

IZAIAS ANGELO GOMES (CPF 046.926.156-05) em 20/02/2024 17:10 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

ROBSON BARBOSA MIRANDA (CPF 475.021.266-00) em 20/02/2024 17:13 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 20/02/2024

17:27 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/8PA66-TKKZJ-WE2AU-88JE5

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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MAPA DE RISCOS DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
(Análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual) 

Objeto da contratação 
Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas 
locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), franquia mensal de 10 GB de dados móveis (internet), e fornecimento de chips necessários 
à conexão dos serviços. 

Equipe de Planejamento 
Robson Barbosa Miranda 
Vinícius Tadeu Resende Rosa 
Izaias Angelo Gomes 

FASE DA ANÁLISE 

(  ) Planejamento da contratação e Seleção do Fornecedor 
 
( x ) Execução do Contrato 

 
Considerando que o CRCMG possui uma Política de Gestão de Riscos, instituída pela Resolução CRCMG n.º 413/2019, a identificação, análise, avaliação e tratamento 
dos riscos dos processos de contratação são realizados em observância às diretrizes do Procedimento Geral PG-007/SQ – Gestão de riscos e oportunidades, bem como 
das orientações da Instrução Normativa SG/MPDG n.º 05/2017. 
 
Avaliação de riscos 
Deve ser feita a avaliação da magnitude do risco usando as escalas de severidade, abrangência e frequência, conforme critérios definidos no PG-007/SQ – Gestão de 
riscos e oportunidades, a saber: 

 
Severidade:  
1: Baixa - valor 1: Levemente prejudicial. Impactos que não comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo. 
2: Moderada - valor 2: Prejudicial. Impactos que comprometem o desenvolvimento do processo ou o atendimento aos objetivos. 
3: Alta - valor 3: Extremamente prejudicial. Impactos que comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo, bem como o atendimento aos objetivos. 
 
Abrangência:  
1: Local - valor 1: Afeta aquele processo especificamente a que está relacionado. 
2: Adjacente - valor 2: Afeta mais de um processo. 
3: Global - valor 3: Afeta vários processos, internos e externos, impactando o Sistema de Gestão da Qualidade. 
 
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/DZKN6-E779D-P5EYQ-4CVT8
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Frequência:  
1: Rara - valor 1: A ocorrência daquela falha é pequena. 
2: Eventual - valor 2: A ocorrência daquela falha é ocasional. 
3: Frequente - valor 3: A falha ocorre sempre, por diversas vezes. 
 
Classificação do risco  
A classificação do risco consiste na multiplicação dos valores atribuídos aos fatores de severidade, abrangência e frequência: CLASSE = SEVERIDADE x ABRANGÊNCIA 
x FREQUÊNCIA. 
 
A pontuação mínima possível a um determinado impacto é 1 (1 x 1 x 1), indicando que o aspecto não provoca qualquer efeito adverso. A pontuação máxima possível é 27 
(3 x 3 x 3), o que significa que o aspecto é extremamente prejudicial. 
 
A classificação do impacto obedece ao agrupamento definido abaixo: 
 
Resultado de 1 a 4: Risco tolerável. 
Resultado de 6 a 12: Risco moderado. 
Resultado de 18 a 27: Risco crítico. 
 
Tratamento do risco 
O tratamento de riscos envolve a seleção de uma ou mais opções para modificar os riscos e a implementação dessas opções, que podem ser, entre outras: 
a) aceitar o risco; 
b) transferir ou compartilhar o risco com outra parte; 
c) evitar o risco pela decisão de descontinuar ou não iniciar a atividade; 
d) abrir plano de ação para mitigar ou reduzir o risco. 
 
Os riscos classificados como toleráveis e moderados não requerem uma ação específica de tratamento, ou seja, poderão ser aceitos, desde que indicadas as ações de 
controle no formulário. 
 
Os riscos classificados como críticos serão incluídos no Sistema de Gestão da Qualidade para serem analisados e priorizados pela Comissão de Governança, Riscos e 
Compliance, nos termos dos regulamentos supramencionados.  
 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, ROBSON BARBOSA MIRANDA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/DZKN6-E779D-P5EYQ-4CVT8
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IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS 

Nº Risco Tipo¹ Categoria² Causa  Consequência 

Avaliação 

Classificação do Risco 
(SEVERIDADE X 

ABRANGÊNCIA X 
FREQUÊNCIA): 
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Resultado 

1 Indisponibilidade 
recorrente dos serviços. Externo Operacional 

Prestação irregular dos 
serviços, em desconformidade 
com as especificações e as 
normas da Anatel. 

Não atendimento às 
necessidades de 
comunicação da 

Administração, prejuízos 
ao desenvolvimento da 

missão institucional. 

3 3 1 9 Risco Moderado 

(¹): Interno / Externo 
(²): Estratégico / Operacional / Orçamentário / Reputação / Integridade / Fiscal / Conformidade 
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TRATAMENTO E CONTROLE DOS RISCOS 

Nº Tratamento³ 

Controle 

Ação preventiva (estratégia para eliminar ou minimizar a 
ocorrência do risco) 

Ação de contingência (estratégia caso o risco se 
concretize) 

Ação Responsável Ação Responsável 

1 Aceitar o risco 
Proceder à efetiva fiscalização dos serviços, 
procedendo à notificação do fornecedor tão 

logo se verifique a falha. 
Fiscal do Contrato 

Proceder à rescisão contratual, nos 
termos da legislação vigente; 

Instruir novo processo de contratação, 
visando à manutenção dos serviços. 

Fiscal do Contrato 
/ GEADF / 

Presidência 

(³) aceitar o risco / transferir ou compartilhar o risco com outra parte / evitar o risco pela decisão de descontinuar ou não iniciar a atividade / abrir plano de ação para mitigar ou 
reduzir o risco 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS
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https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), 
franquia mensal de 10 GB de dados móveis (internet), e fornecimento de chips necessários 
à conexão dos serviços. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CATMAT QTD  
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO MENSAL VALOR 
TOTAL  

1 

 Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
telefonia móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP), com 
chamadas ilimitadas locais e 
longa distância (VC1, VC2 e 
VC3), franquia mensal de 10 
GB de dados móveis 
(internet), e fornecimento de 
chips necessários à conexão 
dos serviços. 

26387 22 R$ 57,16 R$ 1.257,52 R$ 15.090,24 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões 
de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
considerando a necessidade permanente de comunicação via telefonia móvel para 
funcionários que desempenham suas funções fora da sede do CRCMG como, motoristas e 
funcionários responsáveis pelo suporte e realização de reuniões institucionais e eventos, 
como os Seminários de Desenvolvimento e Capacitação Profissional, que ocorrem nas 
diversas regiões do estado de Minas Gerais, constituindo, portanto, os serviços em atividade 
acessória ao cumprimento da missão institucional do Conselho. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Os serviços de telefonia móvel estão contemplados no Plano Anual de Contratações 
de 2024, e estão alinhados ao Planejamento Estratégico, sobretudo visando assegurar 
meios e recursos que permitam o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão; conforme 
explicitado nos objetivos da Qualidade. 

3.2. Alinhamento ao Plano de Trabalho de 2024:  

 
a) 5006 - Comunicação e Telecomunicações. 
b) Justificativa: os serviços de comunicação e telecomunicações são ferramentas de 

tecnologia fundamentais para o desenvolvimento das atividades do Conselho. 
c) Objetivos: garantir, de forma eficiente e eficaz, a prestação de serviços de 

comunicação e de telecomunicações, para assegurar a qualidade da informação aos 
profissionais da contabilidade e a sociedade. 

 
d) Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.036: Serviços de telecomunicações. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

5.1. Na execução dos serviços, deverá a CONTRATADA observar as diretrizes do Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, no que for aplicável; 
assim como as normas e a legislação vigente que trate da atividade.  

Subcontratação 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
6.1.1. Trata-se de contratação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP) 
com pacote de dados móveis (internet) de 10 GB, para 22 (vinte e duas) linhas telefônicas, 
compreendendo o fornecimento de chips em igual quantidade. 
 
6.1.2. Chamadas ilimitadas para fixo e móvel de todas as operadoras para ligações locais e 
longa distância (VC1, VC2, VC3). 
 
6.1.3. O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem custo 
adicional e sem a necessidade de habilitação do acesso móvel ou de qualquer outro 
equipamento, em todo o território nacional.  
 
6.1.4. A realização da portabilidade dos números existentes, em conformidade normas da 
ANATEL. 
 
6.1.4.1. A contratada deverá realizar a portabilidade no prazo de até 3 dias úteis, conforme 
art. 49, I do Anexo à Resolução nº 73/1998 da ANATEL, observadas as alterações 
posteriores ou em conformidade com norma que venha substitui-la. 
 
6.1.4.2. A data da efetivação da portabilidade será ajustada entre o CRCMG e a contratada, 
de forma que ocorra após o término do contrato em andamento e sem que haja a interrupção 
do serviço.  
 
6.1.5. Os serviços de dados de internet com franquia mensal de 10GB para cada linha, 
incluindo a assinatura de provedor de acesso à internet. 
 
6.1.5.1. A tecnologia de conexão à internet deve ser a mais avançada em território nacional 
seguindo as determinações da ANATEL, em especial a tecnologia 5G, podendo ser 
utilizadas outras tecnologias, a exemplo de 4G, 3G, GPRS ou EDGE, na eventual ausência 
de cobertura em determinadas localidades. 
 
6.1.5.2. A Taxa de Transmissão Instantânea nominal deve ser de acordo com o mínimo 
recomendado pela da ANATEL.  
 
6.2. Requisitos legais e regulamentares: 
 
6.2.1. A contratada deverá observar e cumprir todas as normas editadas pela Anatel, 
pertinentes ao Serviço Móvel Pessoal – SMP, em especial: 
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a) Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros 
aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

b) Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998 - Aprova o Regulamento dos Serviços 
de Telecomunicações. 

c) Resolução nº 632, de 7 de março de 2014 - Aprova o Regulamento Geral de Direitos 
do Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC. 

d) Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007 - Aprova o Regulamento do Serviço Móvel 
Pessoal – SMP; 

e) Resolução nº 717, de 23 de dezembro de 2019 - Aprova o Regulamento de Qualidade 
dos Serviços de Telecomunicações – RQUAL. 

 
6.3. Requisitos de suporte: 
 
6.3.1. A contratada deverá disponibilizar: 
 

a) canais de atendimento às solicitações direta do usuário; 
b) preposto destinado ao atendimento da Administração tanto para questões técnicas, 

relacionadas aos serviços, quanto para assuntos administrativos/contratuais. 
 

6.4. Especificação da garantia do serviço 

6.5.4.1. Aos serviços prestados, aplicam-se as garantias legais previstas no Código de 
Defesa do Consumidor e demais normas e legislação específicas inerentes à atividade 
desenvolvida. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Administração e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. A Administração poderá convocar o contratado para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 
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7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

Gestor do Contrato 

7.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
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7.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII).  

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, X).  

7.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.2. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

8.1.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 
nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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8.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 

8.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

8.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

8.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

8.8. Quando a fiscalização for exercida por um único empregado, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por empregado ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

8.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

8.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

8.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

8.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

8.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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8.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.15.1. o prazo de validade; 

8.15.2.  a data da emissão; 

8.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

8.15.5.  o valor a pagar; e 

8.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 

8.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 
no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 
ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

8.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
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8.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

8.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

8.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado ou por boleto bancário. 

8.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO 
GLOBAL DO ITEM. 
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Exigências de habilitação 

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral 
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

9.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

9.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada.  

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  
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9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

Habilitação jurídica 

9.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

9.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.18. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.19. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

9.20. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

9.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

9.27. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

9.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

9.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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Qualificação Técnica 

9.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

9.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com características mínimas que comprove que a 
empresa tenha executado para pessoas jurídicas de direito público ou privado, atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta contratação, por período mínimo de 1 (um) 
ano. 

9.32.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.32.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa interessada. 

9.32.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.090,24 (quinze mil e noventa reais 
e vinte e quatro centavos), pelo período de 12 (doze) meses, conforme custos unitários 
constantes da tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QTD  
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO MENSAL 
VALOR 
TOTAL  

1 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas 
locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), 
franquia mensal de 10 GB de dados móveis 
(internet), e fornecimento de chips 
necessários à conexão dos serviços. 

22 R$ 57,16 R$ 1.257,52 R$ 15.090,24 

 

10.2. No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do CRCMG. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Projeto: 5006 - Modernização e Manutenção da Estrutura 
b) Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.030 - Manutenção e Conservação dos Bens Imóveis 
c) Centro de Custo:  

• 321 – Gerência Administrativa e Financeira; 
• 325 – Gerência de Fiscalização. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 
 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 
 
 
 
 

GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 
 
 
 
 

PRESIDENTE DO CRCMG 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS 

GERAIS (CRCMG) E A EMPRESA ................................................... 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, 

na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Savassi, inscrito no CNPJ/MF sob o número 17.188.574/0001-38, representado 

por sua presidente, Contadora Suely Maria Marques de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa .............................................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP), 
com chamadas ilimitadas locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), franquia mensal de 10 GB de dados 
móveis (internet), e fornecimento de chips necessários à conexão dos serviços. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CATMAT QTD  
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO MENSAL 
VALOR 
TOTAL  

1 

 Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas 
ilimitadas locais e longa distância 
(VC1, VC2 e VC3), franquia 
mensal de 10 GB de dados 
móveis (internet), e fornecimento 
de chips necessários à conexão 
dos serviços. 

26387 22 R$ ...... R$ ...... R$ ...... 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor preço unitário por linha telefônica, mensal e total, pelo período de 12 (doze) meses, estão 
discriminados na tabela abaixo: 



 

 

 

 

 

  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

3 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QTD  
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO MENSAL 
VALOR 
TOTAL  

1 

 Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas 
ilimitadas locais e longa distância 
(VC1, VC2 e VC3), franquia 
mensal de 10 GB de dados 
móveis (internet), e fornecimento 
de chips necessários à conexão 
dos serviços. 

22 R$ ...... R$ ...... R$ ...... 

 

5.1.1. No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.3. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, a pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
7.1.8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
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8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e/ou Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 

8.1.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.12.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação e qualificação, na contratação direta;  

8.1.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a legislação brasileira que 
regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCMG seguindo as boas práticas de governança e 
compliance está comprometido com seus deveres de garantia da privacidade e de proteção de dados pessoais, 
e preza em todas as relações contratuais que os envolvidos adotem boas práticas de governança, visando 
sempre o interesse do respeito a legislação vigente. 

9.2. Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente que a CONTRATANTE é uma entidade de 
fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de categoria profissional, regida pelo 
princípio do acesso à informação normatizado pela Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Sendo 
assim, realiza o tratamento de dados para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse 
público, com o objetivo de executar as competências legais e cumprir as atribuições legais do serviço público, 
e, portanto, eventuais dados pessoais dos sócios, representantes legais, prepostos e demais envolvidos na 
relação do objeto do presente contrato, estarão disponíveis no Portal da Transparência, nos termos do art. 23 
da LGPD. 

9.3. A CONTRATADA no ato da assinatura do presente instrumento, declara que se encontra adequada e 
capaz de garantir a devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam tangíveis, ou que, 
pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, clientes, agentes, usuários final, 
fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados pessoais sejam objeto de tratamento das 
respectivas instituições a quem pertencem os sócios quotistas incluindo suas filiais, subsidiárias, ou grupo 
econômico a que pertençam, em conformidade com a LGPD. 

9.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 
7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular. 

9.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na LGPD, promovendo políticas 
de proteção de dados com adoção de ferramentas tecnológicas, jurídicas e humanas, para coleta e proteção 
de dados pessoais de pessoas naturais, no âmbito do desenvolvimento do objeto do presente contrato. 

9.6. Ressalvado o disposto no item 9.7, é vedada à CONTRATADA a subcontratação do processamento dos 
dados pessoais recebidos, bem como a transferência do processamento ou tratamento para qualquer empresa 
ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE, no âmbito do 
objeto deste contrato. 

9.7. A CONTRATADA, no âmbito de suas relações comerciais próprias, poderá contratar serviços de 
armazenamento em nuvem para os dados relacionados ao presente contrato, desde que essenciais à execução 
dos serviços e em acordo com as finalidades e os limites deste ajuste e as disposições da Lei n.º 13.709/2018 
(LGPD). 

9.7.1. A CONTRATADA atesta que a prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem possui 
condições de fornecer o nível adequado de proteção dos dados sob a sua guarda, em conformidade 
com as exigências estipuladas na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD). 



 

 

 

 

 

  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

7 

 

 

9.7.2. A prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem atuará na condição de suboperadora 
dos dados e, no caso de descumprir as determinações da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), responderá a 
CONTRATADA perante o CRCMG. 

9.8. A CONTRATADA se compromete a, na execução das suas atividades contratualmente previstas, não 
coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos da LGPD, tampouco compartilhar ou 
enviar tais dados para a CONTRATANTE, quando seu tratamento estiver em desconformidade com a referida 
legislação, sob pena de caracterizar inadimplemento contratual, passível, inclusive, de motivar a rescisão 
prevista no presente instrumento. 

9.9. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso 
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, 
tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

9.10. A CONTRATADA se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente fornecidos à 
CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega de dados corretos e atualizados, 
buscando sempre o melhor interesse dos titulares, respeitando os seus direitos e reforçando sua finalidade 
pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 
atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD. 

9.11. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais, e os eliminará 
completamente com todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, salvo quando a CONTRATADA tenha que mantê-los para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese da LGPD, sob pena de responsabilização administrativa, cível e penal. 

9.12. Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada mediante prévia aprovação 
do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos 
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados 
na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 
utilizados para outros fins. 

9.13. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável por obter o 
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 9.11 acima. 

9.14. As partes informarão imediatamente entre si caso o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) ou terceiros solicitem informações sobre o tratamento de dados pessoais relacionados ao 
presente contrato ou mesmo determine, legalmente amparada, a eliminação ou anonimização dos dados 
compartilhados. 

9.15. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 
vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 
órgãos de controle externo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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12.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no orçamento do CRCMG deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Centro de custo: 310 

II. Projeto: 5007 

III. Conta contábil: 6.3.2.1.01.01.001 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no 
Código Civil – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO CRCMG 

17.1. O Contratado deverá tomar conhecimento da Política de Segurança da Informação do CRCMG, instituída 
pela Resolução CRCMG nº 441/2021, disponível em http://cadastro.crcmg.org.br/ged/, e se comprometer com 
a observância e o acatamento de suas diretrizes, sempre que tiver acesso a qualquer informação ou 
comunicação do CRCMG, oriundas da relação firmada por este instrumento.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL  

18.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as testemunhas concordam 
expressamente em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e legitimação dos termos ajustados no 
presente instrumento, reconhecendo que a formalização, por esse procedimento, é bastante suficiente à sua 
integral validade jurídica e vinculação das partes ao Contrato. 

18.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) 
assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas 
digitais ou eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal - Subseção de Belo Horizonte para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21.  

 
Belo Horizonte, .... de ......................... de 2024. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
Suely Maria Marques de Oliveira 

Presidente do CRCMG 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal do CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
 
1. 

  

 
 
 
2. 

 

 

 
 

Visto jurídico 
do CRCMG: 



1

Izaias Gomes - CRCMG

De: Willian Freitas - CRCMG <asjur@crcmg.org.br> em nome de Willian Freitas - 

CRCMG

Enviado em: quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 11:30

Para: izaias@crcmg.org.br

Assunto: ENC: Minuta de contrato - Telefonia Móvel

Anexos: MINUTA DE CONTRATO - SMP.docx; TERMO DE REFERêNCIA - SMP.docx; ETP 

- SMP.docx

Prezado Izaias bom dia. 

  

Conforme conversamos confira a ordem de numeração. 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

 

Willian Fernando de Freitas – Assessor Jurídico 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Assessoria Jurídica  - ASJUR 

asjur@crcmg.org.br / www.crcmg.org.br  

Tel: (31) 3269-8425 

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

De: Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br>  

Enviada em: terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 13:35 

Para: Willian Freitas - CRCMG <asjur@crcmg.org.br> 

Cc: Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>; Andreza Bitarães - CRCMG <andreza@crcmg.org.br> 

Assunto: Minuta de contrato - Telefonia Móvel 

  

Boa tarde, dr. Willian! 

A pedido do Vinícius, encaminho, para análise e aprovação do Jurídico, a minuta de contrato cujo objeto consiste na 

contratação dos serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas locais e longa 

distância (VC1, VC2 e VC3), franquia mensal de 10 GB de dados móveis (internet), e fornecimento de chips 

necessários à conexão dos serviços, durante o período de 12 meses. 

  

Anexos ainda Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

  

A contratação será processada por dispensa eletrônica, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei n. 

14.133/2021. 

  

Atenciosamente, 

 

  
Izaias Angelo Gomes  
Auxiliar Administrativo– GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8421 /  crcmg.org.br 
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Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MINAS GERAIS

Sistema de Controle Orçamentário

Data : 21.02.2024

09:21:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.036

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

425 21.02.20242024

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 80.000,00  44.080,00  24.945,28

Valor por Extenso

Dez Mil, Novecentos e Setenta e Quatro Reais e Setenta e Dois Centavos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
(SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP), A SEREM UTILIZADOS NO DESEMPENHO DAS 
ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM AS ATRIBUIÇÕES DA 
ENTIDADE, COM CHAMADAS ILIMITADAS LOCAIS E LONGA DISTÂNCIA (VC1, VC2 E 
VC3),  FRANQUIA MENSAL DE 10 GB DE DADOS MÓVEIS ( INTERNET),  E 
FORNECIMENTO DE CHIPS NECESSÁRIOS À CONEXÃO DOS SERVIÇOS. PERÍODO DE 
12 MESES. DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 12267 / 12268.

 10.974,72

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 10.974,72

Processo

12267 / 1226

5006-COMUNICAÇÃO E 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

Belo Horizonte, 21 de Fevereiro de 2024

___________________________________

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 21/02/2024
11:36:02

Assinado por MARIA
APARECIDA LOPES
MONTEIRO CARDOSO
(99403641649)
Data: 21/02/2024 12:30:57

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 21/02/2024
12:33:32



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MINAS GERAIS

Sistema de Controle Orçamentário

Data : 21.02.2024

09:23:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.036

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

426 21.02.20242024

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 80.000,00  55.054,72  20.829,76

Valor por Extenso

Quatro Mil, Cento e Quinze Reais e Cinquenta e Dois Centavos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
(SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP), A SEREM UTILIZADOS NO DESEMPENHO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E INSTITUCIONAIS DA ENTIDADE, COM CHAMADAS 
ILIMITADAS LOCAIS E LONGA DISTÂNCIA (VC1, VC2 E VC3), FRANQUIA MENSAL DE 
10 GB DE DADOS MÓVEIS (INTERNET), E FORNECIMENTO DE CHIPS NECESSÁRIOS À 
CONEXÃO DOS SERVIÇOS. PERÍODO DE 12 MESES. DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 12267 
/ 12268.

 4.115,52

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 4.115,52

Processo

12267 / 1226

5006-COMUNICAÇÃO E 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

Belo Horizonte, 21 de Fevereiro de 2024

___________________________________

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 21/02/2024
11:36:02

Assinado por MARIA
APARECIDA LOPES
MONTEIRO CARDOSO
(99403641649)
Data: 21/02/2024 12:30:01

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 21/02/2024
12:33:33
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PARECER TÉCNICO 12267 / 12268 

Compra direta 

 
 
Assunto: Processo de Dispensa de Licitação n.º 12267 / 12268 
 
Objeto: Contratação de Serviço Móvel Pessoal – SMP. 
 
Valor estimado da contratação: R$ 15.090,24 
 
Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação, conforme artigo 75, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 

 
Descrição do material ou serviço Quantidade 

Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), 
franquia mensal de 10 GB de dados móveis (internet), e fornecimento de chips 
necessários à conexão dos serviços. 

22 

 
 

Relatório: 
 

O processo de dispensa de licitação em epígrafe possuí embasamento legal no artigo 75, inciso 
II, da Lei n.º 14.133 / 2021, e se encontra devidamente formalizado e justificado quanto aos 
aspectos de oportunidade e conveniência, em consonância com o Planejamento Estratégico do 
CRCMG. O custo pela aquisição do produto dar-se-á com o recurso previsto em dotação 
orçamentária própria, sob a rubrica 6.3.1.3.02.01.036. 
 

Conclusão: 
 
Procedimento de dispensa regular, com base no artigo 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 
  
Responsável pela condução do processo: Izaias Angelo Gomes     Data: 4/3/2024 
 
 
 
 
 
 

Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Diretora Adjunta de Gestão de Recursos 

 

Esse documento foi assinado por MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO. Para validar o documento e suas

assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4ZJGU-MVAEX-77Z5J-J87PG

Assinado digitalmente por:
MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO
CPF: 994.036.416-49
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 04/03/2024 13:29:04 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 4ZJGU-MVAEX-77Z5J-J87PG

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO (CPF 994.036.416-49) em

04/03/2024 13:29 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/4ZJGU-MVAEX-77Z5J-J87PG

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
12267/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS (925152) 
 
OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel 
(Serviço Móvel Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas locais e longa 
distância (VC1, VC2 e VC3), franquia mensal de 10 GB de dados móveis 
(internet), e fornecimento de chips necessários à conexão dos serviços., 
durante o período de 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 15.090,24 
 
DATA DA SESSÃO  
De 07/03/2024 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 

 

  

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/VP4AT-H29C2-ZMTST-Q5WLE
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 12267/2024 

 
(Processo Administrativo n.° 034/2024) 

 
Torna-se público que o(a) Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRCMG), por meio da 

Gerência Administrativa e Financeira, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 
 
Data da sessão: 07/03/2024 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Critério de Julgamento: menor preço 
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos serviços 
de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas locais e longa distância (VC1, 
VC2 e VC3), franquia mensal de 10 GB de dados móveis (internet), e fornecimento de chips necessários 
à conexão dos serviços, durante o período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/VP4AT-H29C2-ZMTST-Q5WLE



 

 

 

 

 

  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

4 

 

 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 
da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes 
e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 20,00 
(vinte reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou 

do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada 
ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 
complementares, se necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
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5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 
de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/VP4AT-H29C2-ZMTST-Q5WLE



 

 

 

 

 

  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

9 

 

 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos 
já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 
eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta; 

 

Belo Horizonte, de 4 de março de 2024 

 
 
 

Contadora Suely Maria Marques de Oliveira 

Presidente 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), 
franquia mensal de 10 GB de dados móveis (internet), e fornecimento de chips necessários 
à conexão dos serviços. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CATMAT QTD  
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO MENSAL 
VALOR 
TOTAL  

1 

 Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
telefonia móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP), com 
chamadas ilimitadas locais e 
longa distância (VC1, VC2 e 
VC3), franquia mensal de 10 
GB de dados móveis 
(internet), e fornecimento de 
chips necessários à conexão 
dos serviços. 

26387 22 R$ 57,16 R$ 1.257,52 R$ 15.090,24 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões 
de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
considerando a necessidade permanente de comunicação via telefonia móvel para 
funcionários que desempenham suas funções fora da sede do CRCMG como, motoristas e 
funcionários responsáveis pelo suporte e realização de reuniões institucionais e eventos, 
como os Seminários de Desenvolvimento e Capacitação Profissional, que ocorrem nas 
diversas regiões do estado de Minas Gerais, constituindo, portanto, os serviços em atividade 
acessória ao cumprimento da missão institucional do Conselho. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

3.1. Os serviços de telefonia móvel estão contemplados no Plano Anual de Contratações 
de 2024, e estão alinhados ao Planejamento Estratégico, sobretudo visando assegurar 
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meios e recursos que permitam o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão; conforme 
explicitado nos objetivos da Qualidade. 

3.2. Alinhamento ao Plano de Trabalho de 2024:  

 
a) 5006 - Comunicação e Telecomunicações. 
b) Justificativa: os serviços de comunicação e telecomunicações são ferramentas de 

tecnologia fundamentais para o desenvolvimento das atividades do Conselho. 
c) Objetivos: garantir, de forma eficiente e eficaz, a prestação de serviços de 

comunicação e de telecomunicações, para assegurar a qualidade da informação aos 
profissionais da contabilidade e a sociedade. 

 
d) Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.036: Serviços de telecomunicações. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

5.1. Na execução dos serviços, deverá a CONTRATADA observar as diretrizes do Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, no que for aplicável; 
assim como as normas e a legislação vigente que trate da atividade.  

Subcontratação 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
6.1.1. Trata-se de contratação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP) 
com pacote de dados móveis (internet) de 10 GB, para 22 (vinte e duas) linhas telefônicas, 
compreendendo o fornecimento de chips em igual quantidade. 
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6.1.2. Chamadas ilimitadas para fixo e móvel de todas as operadoras para ligações locais e 
longa distância (VC1, VC2, VC3). 
 
6.1.3. O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem custo 
adicional e sem a necessidade de habilitação do acesso móvel ou de qualquer outro 
equipamento, em todo o território nacional.  
 
6.1.4. A realização da portabilidade dos números existentes, em conformidade normas da 
ANATEL. 
 
6.1.4.1. A contratada deverá realizar a portabilidade no prazo de até 3 dias úteis, conforme 
art. 49, I do Anexo à Resolução nº 73/1998 da ANATEL, observadas as alterações 
posteriores ou em conformidade com norma que venha substitui-la. 
 
6.1.4.2. A data da efetivação da portabilidade será ajustada entre o CRCMG e a contratada, 
de forma que ocorra após o término do contrato em andamento e sem que haja a interrupção 
do serviço.  
 
6.1.5. Os serviços de dados de internet com franquia mensal de 10GB para cada linha, 
incluindo a assinatura de provedor de acesso à internet. 
 
6.1.5.1. A tecnologia de conexão à internet deve ser a mais avançada em território nacional 
seguindo as determinações da ANATEL, em especial a tecnologia 5G, podendo ser 
utilizadas outras tecnologias, a exemplo de 4G, 3G, GPRS ou EDGE, na eventual ausência 
de cobertura em determinadas localidades. 
 
6.1.5.2. A Taxa de Transmissão Instantânea nominal deve ser de acordo com o mínimo 
recomendado pela da ANATEL.  
 
6.2. Requisitos legais e regulamentares: 
 
6.2.1. A contratada deverá observar e cumprir todas as normas editadas pela Anatel, 
pertinentes ao Serviço Móvel Pessoal – SMP, em especial: 
 

a) Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros 
aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

b) Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998 - Aprova o Regulamento dos Serviços 
de Telecomunicações. 

c) Resolução nº 632, de 7 de março de 2014 - Aprova o Regulamento Geral de Direitos 
do Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC. 

d) Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007 - Aprova o Regulamento do Serviço Móvel 
Pessoal – SMP; 

e) Resolução nº 717, de 23 de dezembro de 2019 - Aprova o Regulamento de Qualidade 
dos Serviços de Telecomunicações – RQUAL. 
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6.3. Requisitos de suporte: 
 
6.3.1. A contratada deverá disponibilizar: 
 

a) canais de atendimento às solicitações direta do usuário; 
b) preposto destinado ao atendimento da Administração tanto para questões técnicas, 

relacionadas aos serviços, quanto para assuntos administrativos/contratuais. 
 

6.4. Especificação da garantia do serviço 

6.5.4.1. Aos serviços prestados, aplicam-se as garantias legais previstas no Código de 
Defesa do Consumidor e demais normas e legislação específicas inerentes à atividade 
desenvolvida. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Administração e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. A Administração poderá convocar o contratado para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

Gestor do Contrato 

7.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII).  

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
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agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, X).  

7.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.2. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

8.1.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 
nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 

8.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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8.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

8.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

8.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

8.8. Quando a fiscalização for exercida por um único empregado, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por empregado ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

8.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

8.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

8.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

8.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

8.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.15.1. o prazo de validade; 

8.15.2.  a data da emissão; 

8.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
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8.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

8.15.5.  o valor a pagar; e 

8.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 

8.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 
no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 
ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

8.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

8.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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8.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

8.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado ou por boleto bancário. 

8.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO 
GLOBAL DO ITEM. 

 

Exigências de habilitação 

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral 
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 
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9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

9.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

9.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada.  

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

Habilitação jurídica 

9.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

9.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.18. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.19. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

9.20. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

9.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

9.27. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

9.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

9.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

9.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

9.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com características mínimas que comprove que a 
empresa tenha executado para pessoas jurídicas de direito público ou privado, atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta contratação, por período mínimo de 1 (um) 
ano. 

9.32.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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9.32.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa interessada. 

9.32.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.090,24 (quinze mil e noventa reais 
e vinte e quatro centavos), pelo período de 12 (doze) meses, conforme custos unitários 
constantes da tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QTD  
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO MENSAL 
VALOR 
TOTAL  

1 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas 
locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), 
franquia mensal de 10 GB de dados móveis 
(internet), e fornecimento de chips 
necessários à conexão dos serviços. 

22 R$ 57,16 R$ 1.257,52 R$ 15.090,24 

 

10.2. No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do CRCMG. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Projeto: 5006 - Modernização e Manutenção da Estrutura 
b) Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.030 - Manutenção e Conservação dos Bens Imóveis 
c) Centro de Custo:  

• 321 – Gerência Administrativa e Financeira; 
• 325 – Gerência de Fiscalização. 
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RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 
 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 
 
 
 
 

GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 
 
 
 
 

PRESIDENTE DO CRCMG 
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ANEXO I.1 - APÊNDICE 
 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

Categoria do Objeto Serviços 

Responsável Pela Demanda Robson Barbosa Miranda 
Vinícius Tadeu Resende Rosa 

Equipe de Planejamento 
Robson Barbosa Miranda 
Vinícius Tadeu Resende Rosa 
Izaias Angelo Gomes 

 
NECESSIDADE 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1. O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRCMG), entidade autárquica 
federal, criada pelo Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, dotada de personalidade jurídica 
de direito público, tem por finalidade fiscalizar o exercício da profissão contábil no estado de Minas 
Gerais. 
 
No exercício de sua missão institucional, é essencial a utilização dos mais variados recursos que 
atendam às necessidades da Administração, sobretudo os relacionados à comunicação. 
 
Em relação à telefonia móvel, que abrange os serviços de voz e de dados, a contratação é 
fundamental para proporcionar ao CRCMG a consecução efetiva de sua função precípua de 
fiscalizar o exercício da profissão contábil, uma vez que as atividades de fiscalização executadas 
pelos fiscais do CRCMG, compreendem a realização de diligências nas organizações contábeis e 
empresas localizadas em todo o território do estado de Minas Gerais, sendo tais ferramentas de 
comunicação e conectividade essenciais para o exercício dessas atividades. 
 
Os serviços de telefonia móvel visam possibilitar, ainda, a comunicação dos funcionários que 
atuam em atividades fora da sede do CRCMG como, motoristas e funcionários responsáveis pelo 
suporte e realização de reuniões institucionais e eventos, como os Seminários de 
Desenvolvimento e Capacitação Profissional, que ocorrem nas diversas regiões do estado de 
Minas Gerais. 
 
Trata-se, portanto, de canal de comunicação dinâmico que permite a comunicação dos 
funcionários entre si, possibilitando a troca de informações e a tomada de decisões incontinenti 
quando em deslocamento fora da sede do CRCMG, bem como com o público externo, de forma 
contínua e célere, inclusive por meio de aplicativos de mensagens instantâneas como o 
WhatsApp. 
 
Assim, a contratação dos serviços de telefonia móvel encontra-se alinhada ao Planejamento 
Estratégico da Entidade, sobretudo no que se refere a assegurar meios e recursos que permitam 
o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão, conforme previsto nos objetivos da Qualidade. 
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3. ÁREA REQUISITANTE 
 

Área requisitante  Responsável 
Gerência Administrativa e Financeira  Vinícius Tadeu Resende Rosa 

Gerência de Fiscalização  Robson Barbosa Miranda 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Requisitos intrínsecos do objeto: 
 
4.1.1. Contratação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP) com pacote de 
dados móveis (internet) de 10 GB, para 22 (vinte e duas) linhas telefônicas, compreendendo o 
fornecimento de chips em igual quantidade. 
 
4.1.2. Chamadas ilimitadas para fixo e móvel de todas as operadoras para ligações locais e longa 
distância (VC1, VC2, VC3). 
 
4.1.3. O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem custo adicional e 
sem a necessidade de habilitação do acesso móvel ou de qualquer outro equipamento, em todo o 
território nacional.  
 
4.1.4. A realização da portabilidade dos números existentes, em conformidade normas da 
ANATEL. 
 
4.1.4.1. A contratada deverá realizar a portabilidade no prazo de até 3 dias úteis, conforme art. 49, 
I do Anexo à Resolução nº 73/1998 da ANATEL, observadas as alterações posteriores ou em 
conformidade com norma que venha substitui-la. 
 
4.1.4.2. A data da efetivação da portabilidade será ajustada entre o CRCMG e a contratada, de 
forma que ocorra após o término do contrato em andamento e sem que haja a interrupção do 
serviço.  
 
4.1.5. Os serviços de dados de internet com franquia mensal de 10GB para cada linha, incluindo 
a assinatura de provedor de acesso à internet. 
 
4.1.5.1. A tecnologia de conexão à internet deve ser a mais avançada em território nacional 
seguindo as determinações da ANATEL, em especial a tecnologia 5G, podendo ser utilizadas 
outras tecnologias, a exemplo de 4G, 3G, GPRS ou EDGE, na eventual ausência de cobertura em 
determinadas localidades. 
 
4.1.5.2. A Taxa de Transmissão Instantânea nominal deve ser de acordo com o mínimo 
recomendado pela da ANATEL.  
 
4.1.6. Realização da portabilidade dos números existentes, no prazo definido em regulamento da 
Anatel.  
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4.2. Requisitos legais e regulamentares: 
 
4.2.1. A contratada deverá observar e cumprir todas as normas editadas pela Anatel, pertinentes 
ao Serviço Móvel Pessoal – SMP, em especial: 
 

a) Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

b) Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998 - Aprova o Regulamento dos Serviços de 
Telecomunicações. 

c) Resolução nº 632, de 7 de março de 2014 - Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 
Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC. 

d) Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007 - Aprova o Regulamento do Serviço Móvel 
Pessoal – SMP; 

e) Resolução nº 717, de 23 de dezembro de 2019 - Aprova o Regulamento de Qualidade dos 
Serviços de Telecomunicações – RQUAL. 

 
4.3. Requisitos de suporte: 
 
4.3.1. A contratada deverá disponibilizar: 
 

a) canais de atendimento às solicitações direta do usuário; 
b) preposto destinado ao atendimento da Administração tanto para questões técnicas, 

relacionadas aos serviços, quanto para assuntos administrativos/contratuais. 
 
4.4. Requisitos de habilitação: 
 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
4.5. Requisitos de sustentabilidade 
 
Não se aplica. 
 
4.6. Vigência contratual 
 
4.6.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado até 
o limite de10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
4.7. Continuidade dos serviços 
 
Os serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP) possuem natureza continuada, 
tendo em vista sua essencialidade para a manutenção da comunicação corporativa dos 
funcionários quando no desempenho de suas funções fora da sede do CRCMG, como, por 
exemplo, durante a realização dos Seminários de Desenvolvimento e Capacitação Profissional 
que ocorrem nas diversas regiões do estado de Minas Gerais. 
 
Eventos esses que são realizados no contexto do Programa de Educação Profissional Continuada 
e estão alinhados ao Planejamento Estratégico da Entidade, sobretudo, o de aperfeiçoar, ampliar 
e difundir ações de registro, fiscalização e educação continuada, conforme definidos nos objetivos 
da Qualidade. 
 
Assim, verifica-se que a interrupção dos serviços de telefonia móvel traria prejuízos à continuidade 
das ações institucionais e operacionais do CRCMG, sendo necessária, portanto, a sua 
manutenção. 
 

SOLUÇÃO 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1. Em pesquisa no site da Anatel constatou-se a seguinte relação de prestadoras de serviço 
móvel pessoal: 
 

PRESTADORAS DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL1 

• 1NCE TELECOMUNICACOES LTDA  • LIGUE MÓVEL S.A 
• ALGAR TELECOM S/A  • NEXT LEVEL TELECOM LTDA 

 
1 Fonte: Anatel. Prestadoras do Serviço Móvel Pessoal. Disponível em: 

<https://sistemas.anatel.gov.br/stel/consultas/ListaPrestadorasServico/tela.asp?pNumServico=010>. Acesso em 9 de fev. 2024. 
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• AMERICA NET S.A.  • SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES 
• BBS OPTIONS CELULAR LTDA - ME  • SURF TELECOM SA 
• BRISANET SERVICOS DE 

TELECOMUNICACOES S.A. 
 • TELEFONICA BRASIL S.A. 

• CLARO S.A.  • TELEXPERTS TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
• CLOUD2U INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
LTDA 

 • TIM S A 

• CUBIC TELECOM BRASIL LTDA.  • TRANSATEL BRASIL LTDA 
• DATORA MOBILE TELECOMUNICACOES 

S.A 
 • UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A 

• DIGAA TELECOM LTDA  • VIRGIN MOBILE TELECOMUNICACOES 
LTDA. 

• EMNIFY BRASIL LTDA  • VMNO COMUNICAÇÕES DO BRASIL S.A. 
• LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.  • WINITY II TELECOM LTDA 

 
 
Não se verifica alternativas possíveis à telefonia móvel, uma vez que é serviço de 
telecomunicações organizado e regulado pela União, por intermédio da Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel), nos termos da Lei n.º 9.472/1997. 
 
De fato, a solução é adotada pela Administração Pública em geral para atendimento da 
necessidade de comunicação de agentes públicos quando em deslocamento fora do local de sua 
lotação, assim como para aqueles que desempenham suas funções eminentemente de modo 
externo, conforme consta, inclusive, da pesquisa de preços consignada nestes Estudos Técnicos. 
 
Quanto à exclusividade de participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não se aplica, tendo em 
vista que, conforme pesquisa realizada no site da ANATEL, não se constatou o mínimo de 3 (três) 
fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte. 
 
Conforme informação da Receita Federal do Brasil: 
 

Somente as naturezas jurídicas 206-2, 207-0, 208-9, 213-5, 223-2, 224-0, 225-9, 226-7, 
230-5 e 231-3 exigem o enquadramento de Porte da Empresa. Para estas naturezas 
jurídicas, o porte pode ser “ME” ou “EPP”. Para o restante das naturezas jurídicas, o 
porte deve ser “Demais”. 

 
Assim, realizada a pesquisa por meio do enquadramento constante no cartão do CNPJ, informado 
no campo “Porte”, da relação de empresas informadas, consistindo no número de 24, apenas uma 
constou como ME, sendo que todas as outras, constam como porte o parâmetro “Demais”, 
conforme documentação anexa ao ETP. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. A solução como um todo diz respeito à prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP) com chamadas ilimitadas com pacote de dados móveis (internet), e 
fornecimento de chips necessários à conexão dos serviços, observadas as disposições 
estabelecidas no tópico sobre os requisitos da contratação. 
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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7.1. A quantidade necessária ao atendimento está estipulada de acordo com a demanda das 
áreas, em atendimento à necessidade do serviço: 
 

ÁREA DEMANDANTE QUANTIDADE 

Gerência de fiscalização 16 
Gerência Administrativa e Financeira 3 
Diretoria 2 
Assessoria de Comunicação 1 

TOTAL 22 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Pesquisa de preços de contratações similares feitas pela Administração Pública, nos termos 
do inciso II do 5º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 7 de julho de 2021, apurando-se 
os seguintes custos: 
 

PESQUISA 1 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Objeto: Assinatura mensal serviço de telefonia móvel pessoal, com 10GB de internet, ligações 
telefônicas locais e LDN ilimitadas utilizando o Código de Prestação de Operadora (CSP) 15 e 
fornecimento de chip de celular 
Preço mensal unitário: R$ 60,00 

 

PESQUISA 2 

Órgão/Entidade: Conselho Regional de Farmácia do Estado do Maranhão 
Objeto: Assinatura mensal, com prestação de serviços comum e continuado de telefonia na 
modalidade SMP (Serviço Móvel Pessoal), para comunicação de voz ilimitada e acesso à 
internet mínimo 10GB de tráfego mensal para cada chip. 
Preço mensal unitário: R$ 56,50 

 

PESQUISA 3 

Órgão/Entidade: Marinha do Brasil / Grupamento de Fuzileiros Navais de Brasília 
Objeto: Assinatura mensal de linha e voz, com ligações locais (VC) e LDN (VC2 e VC3) 
ilimitadas, envio de SMS (limitado a 2.000) por mês, roaming nacional ilimitado, acesso à caixa 
postal/secretária eletrônica ilimitado, franquia mínima de dados 10 GB 
Preço mensal unitário: R$ 54,99 

 

PESQUISA 1 PESQUISA 2 PESQUISA 3 MÉDIA 

R$ 60,00 R$ 56,50 R$ 54,99 R$ 57,16 
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8.2. O valor estimado unitário, apurado pela média dos preços verificados na pesquisa de 
contratações similares da Administração Pública é de R$ 57,16 (cinquenta e sete reais e dezesseis 
centavos). 
 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1. Conforme a prática de mercado, os serviços de telefonia móvel e de pacote de internet são 
prestados de forma integrada, constituindo um conjunto coerente entre si. 
 
9.2. À vista disso, eventual parcelamento não seria viável, uma vez que contrário à habitualidade 
de mercado e à economia da contratação.  
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
10.1. Não se aplica. 
 
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
11.1. Os serviços telefonia móvel encontra-se alinhada ao Planejamento Estratégico da Entidade, 
sobretudo no que se refere a assegurar meios e recursos que permitam o cumprimento das 
políticas e diretrizes da gestão, conforme previsto nos objetivos da Qualidade. 
 
11.2. Alinhamento ao Plano de Trabalho de 2024:  
 

• 5006 - Comunicação e Telecomunicações. 
• Justificativa: os serviços de comunicação e telecomunicações são ferramentas de 

tecnologia fundamentais para o desenvolvimento das atividades do Conselho. 
• Objetivos: garantir, de forma eficiente e eficaz, a prestação de serviços de comunicação e 

de telecomunicações, para assegurar a qualidade da informação aos profissionais da 
contabilidade e a sociedade. 

 
• Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.036: Serviços de telecomunicações. 

 
PLANEJAMENTO 

 
12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
12.1. Espera-se, com a contratação de que trata estes Estudos Técnicos Preliminares, sejam 
satisfeitas as necessidades levantadas nos itens 2 - Descrição da Necessidade e 4 - Descrição 
dos Requisitos da Contratação, assim como, a manutenção dos serviços, que são acessórios ao 
cumprimento da missão institucional do Conselho. 
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
Não se aplica. 
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se aplica. 
 

VIABILIDADE 
 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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15.1. Diante dos elementos consignados nestes estudos técnicos, constata-se que o objeto da 
contratação está alinhado com o Planejamento Estratégico da Entidade, que a solução é 
comumente prestada no mercado e que há recursos orçamentários suficientes à cobertura das 
despesas correspondentes. 
 
15.2. Assim, a equipe de planejamento declara que a contratação, objeto destes Estudos Técnicos 
Preliminares, é viável sob os aspectos econômicos, de conveniência e de oportunidade. 
 
16. RESPONSÁVEIS 
 
 

 
 
 

Robson Barbosa Miranda 
Membro 

 
 
 
 

Vinícius Tadeu Resende Rosa 
Membro 

 
 
 
 

Izaias Angelo Gomes 
Membro 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS 

GERAIS (CRCMG) E A EMPRESA ................................................... 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, 

na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Savassi, inscrito no CNPJ/MF sob o número 17.188.574/0001-38, representado 

por sua presidente, Contadora Suely Maria Marques de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa .............................................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP), 
com chamadas ilimitadas locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), franquia mensal de 10 GB de dados 
móveis (internet), e fornecimento de chips necessários à conexão dos serviços. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CATMAT QTD  
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO MENSAL 
VALOR 
TOTAL  

1 

 Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas 
ilimitadas locais e longa distância 
(VC1, VC2 e VC3), franquia 
mensal de 10 GB de dados 
móveis (internet), e fornecimento 
de chips necessários à conexão 
dos serviços. 

26387 22 R$ ...... R$ ...... R$ ...... 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor preço unitário por linha telefônica, mensal e total, pelo período de 12 (doze) meses, estão 
discriminados na tabela abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QTD  
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO MENSAL 
VALOR 
TOTAL  

1 

 Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas 
ilimitadas locais e longa distância 
(VC1, VC2 e VC3), franquia 
mensal de 10 GB de dados 
móveis (internet), e fornecimento 
de chips necessários à conexão 
dos serviços. 

22 R$ ...... R$ ...... R$ ...... 

 

5.1.1. No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.3. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, a pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
7.1.8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
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8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e/ou Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 

8.1.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.12.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação e qualificação, na contratação direta;  

8.1.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a legislação brasileira que 
regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCMG seguindo as boas práticas de governança e 
compliance está comprometido com seus deveres de garantia da privacidade e de proteção de dados pessoais, 
e preza em todas as relações contratuais que os envolvidos adotem boas práticas de governança, visando 
sempre o interesse do respeito a legislação vigente. 

9.2. Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente que a CONTRATANTE é uma entidade de 
fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de categoria profissional, regida pelo 
princípio do acesso à informação normatizado pela Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Sendo 
assim, realiza o tratamento de dados para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse 
público, com o objetivo de executar as competências legais e cumprir as atribuições legais do serviço público, 
e, portanto, eventuais dados pessoais dos sócios, representantes legais, prepostos e demais envolvidos na 
relação do objeto do presente contrato, estarão disponíveis no Portal da Transparência, nos termos do art. 23 
da LGPD. 

9.3. A CONTRATADA no ato da assinatura do presente instrumento, declara que se encontra adequada e 
capaz de garantir a devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam tangíveis, ou que, 
pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, clientes, agentes, usuários final, 
fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados pessoais sejam objeto de tratamento das 
respectivas instituições a quem pertencem os sócios quotistas incluindo suas filiais, subsidiárias, ou grupo 
econômico a que pertençam, em conformidade com a LGPD. 

9.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 
7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular. 

9.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na LGPD, promovendo políticas 
de proteção de dados com adoção de ferramentas tecnológicas, jurídicas e humanas, para coleta e proteção 
de dados pessoais de pessoas naturais, no âmbito do desenvolvimento do objeto do presente contrato. 

9.6. Ressalvado o disposto no item 9.7, é vedada à CONTRATADA a subcontratação do processamento dos 
dados pessoais recebidos, bem como a transferência do processamento ou tratamento para qualquer empresa 
ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE, no âmbito do 
objeto deste contrato. 

9.7. A CONTRATADA, no âmbito de suas relações comerciais próprias, poderá contratar serviços de 
armazenamento em nuvem para os dados relacionados ao presente contrato, desde que essenciais à execução 
dos serviços e em acordo com as finalidades e os limites deste ajuste e as disposições da Lei n.º 13.709/2018 
(LGPD). 

9.7.1. A CONTRATADA atesta que a prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem possui 
condições de fornecer o nível adequado de proteção dos dados sob a sua guarda, em conformidade 
com as exigências estipuladas na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD). 
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9.7.2. A prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem atuará na condição de suboperadora 
dos dados e, no caso de descumprir as determinações da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), responderá a 
CONTRATADA perante o CRCMG. 

9.8. A CONTRATADA se compromete a, na execução das suas atividades contratualmente previstas, não 
coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos da LGPD, tampouco compartilhar ou 
enviar tais dados para a CONTRATANTE, quando seu tratamento estiver em desconformidade com a referida 
legislação, sob pena de caracterizar inadimplemento contratual, passível, inclusive, de motivar a rescisão 
prevista no presente instrumento. 

9.9. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso 
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, 
tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

9.10. A CONTRATADA se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente fornecidos à 
CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega de dados corretos e atualizados, 
buscando sempre o melhor interesse dos titulares, respeitando os seus direitos e reforçando sua finalidade 
pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 
atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD. 

9.11. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais, e os eliminará 
completamente com todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, salvo quando a CONTRATADA tenha que mantê-los para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese da LGPD, sob pena de responsabilização administrativa, cível e penal. 

9.12. Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada mediante prévia aprovação 
do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos 
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados 
na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 
utilizados para outros fins. 

9.13. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável por obter o 
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 9.11 acima. 

9.14. As partes informarão imediatamente entre si caso o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) ou terceiros solicitem informações sobre o tratamento de dados pessoais relacionados ao 
presente contrato ou mesmo determine, legalmente amparada, a eliminação ou anonimização dos dados 
compartilhados. 

9.15. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 
vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 
órgãos de controle externo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/VP4AT-H29C2-ZMTST-Q5WLE



 

 

 

 

 

  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

9 

 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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12.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no orçamento do CRCMG deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Centro de custo: 310 

II. Projeto: 5007 

III. Conta contábil: 6.3.2.1.01.01.001 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no 
Código Civil – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO CRCMG 

17.1. O Contratado deverá tomar conhecimento da Política de Segurança da Informação do CRCMG, instituída 
pela Resolução CRCMG nº 441/2021, disponível em http://cadastro.crcmg.org.br/ged/, e se comprometer com 
a observância e o acatamento de suas diretrizes, sempre que tiver acesso a qualquer informação ou 
comunicação do CRCMG, oriundas da relação firmada por este instrumento.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL  

18.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as testemunhas concordam 
expressamente em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e legitimação dos termos ajustados no 
presente instrumento, reconhecendo que a formalização, por esse procedimento, é bastante suficiente à sua 
integral validade jurídica e vinculação das partes ao Contrato. 

18.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) 
assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas 
digitais ou eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal - Subseção de Belo Horizonte para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21.  

 
Belo Horizonte, .... de ......................... de 2024. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
Suely Maria Marques de Oliveira 

Presidente do CRCMG 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal do CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
 
1. 

  

 
 
 
2. 

 

 

 
 

Visto jurídico 
do CRCMG: 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
 

AO 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
 
Processo Administrativo de Contratação n. 034/2024. 

Empresa: ........................................................................................................................... 

CNPJ: ................................................................................................................................ 

Endereço: .......................................................................................................................... 

Telefone: ............................................................................................................................ 

E-mail: ................................................................................................................................ 

 
Em atendimento ao Processo Administrativo n. 034/2024, apresentamos a seguinte proposta de preços. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QTD  
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO MENSAL 
VALOR 
TOTAL  

1 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas 
locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), 
franquia mensal de 10 GB de dados móveis 
(internet), e fornecimento de chips necessários 
à conexão dos serviços. 

22 R$ ...,.. R$ ...,.. R$ ...,.. 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Serão descontados sobre os pagamentos a serem realizados, as devidas retenções de tributos e 
contribuições, conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da 
Receita Federal. 
 
Submetemo-nos a todas as condições do Processo Administrativo n. 034/2024, inclusive quanto ao 
cumprimento na íntegra do respectivo Termo de Referência - Anexo I. 
 
Dados do representante legal da empresa, responsável pela assinatura do Contrato: 
 
Nome: ....................................................................................................................................... 

Função: ..................................................................................................................................... 

CPF: ........................................................................................................................................... 

Telefone: .................................................................................................................................... 

Endereço Eletrônico (e-mail): ..................................................................................................... 

 
(Cidade..........., data..........) 
 
 
 
 
____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/VP4AT-H29C2-ZMTST-Q5WLE



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: VP4AT-H29C2-ZMTST-Q5WLE

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 04/03/2024

15:58 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/VP4AT-H29C2-ZMTST-Q5WLE

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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NQGItNTN̂SMIQLFEL�N̂HNGELFxLchnv¦{]LMNL¢LMNLÌEQGELMNLdhdcn
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_EOETÈIMELPNTEQLSFMŜIMEQLIL̂EOPEHLELITgMSMEL̂EOSGÕn

uLIMNfgIJKE]LÓMNMS̀FSMIMNLNL̂EHHNGgMNLMIQLSFUEHOIJÏNQLNLMEQLIHfgSREQLHNTIGSREQLlQL̂EFGHIGIJÏNQLMSQPEFStSTS�IMIQLFE

Z�DZLPEHLUEHJILMILzNSLFxLc{ncee|dhdcLQKELMNLNQGHSGILHNQPEFQItSTSMIMNLMEQLVH̀KEQLNLNFGSMIMNQL̂EFGHIGIFGNQn

× _GGPQ§||PEHGITMNQNHRŜEQnN̂EFEOSIǹERntH
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Izaias Gomes - CRCMG

De: Izaias Gomes - CRCMG
Enviado em: terça-feira, 5 de março de 2024 10:15
Para: 'fabricia@descnet.com.br'
Cc: 'ouvidoria@anpd.gov.br'; 'Andreza Bitarães - CRCMG'; 'Vinícius Rosa - CRCMG 

(geadf@crcmg.org.br)'
Assunto: ENC: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE MG - CONTRATAÇÃO DIRETA 90001/2024

Prezada Fabrícia, 
Seguem as respostas aos pedidos de esclarecimentos: 
 

1. Solicitamos saber se as linhas móveis, objeto deste edital, são linhas novas ou portabilidade? São 
linhas existentes, sendo necessária a portabilidade, conforme item 6.1.4 do Termo de Referência. 

 

2. Em caso de portabilidade solicitamos saber em qual operadora esta entidade tem o plano de 
telefonia móvel ativo atualmente? A operadora atual é Telefônica Brasil (Vivo). 
 

 
Eventuais novas solicitações de esclarecimentos poderão ser encaminhadas diretamente ao e-mail: 
geadf@crcmg.org.br  
 
 
Atenciosamente, 

 

  
Izaias Angelo Gomes  
Auxiliar Administrativo– GEADF 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8421 /  crcmg.org.br 
  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
 

  

De: fabricia@descnet.com.br <fabricia@descnet.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 5 de março de 2024 08:49 
Para: crcmg@crcmg.org.br 
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MG - CONTRATAÇÃO DIRETA 
90001/2024 
  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MG  
CONTRATAÇÃO DIRETA 90001/2024 

PROCESSO ADM 034/2024 

Ao (À) Sr.(a) Pregoeiro (a), 
  
Obs.: Não é possível incluir pedidos de esclarecimentos no sistema e no edital não encontrei outro e-mail. Caso seja 
necessário enviar para outro e-mail, favor me informar. 

 
          A DESCNET TELECOMUNICAÇOES LTDA EPP. com sede na Avenida Martin Piaseski, nº. 435, Bairro 



2

centro, Descanso /SC, CEP 89910-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 22366517/0001-31 vem, respeitosamente, 
perante V. Sa. Apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, com sustentação na legislação pertinente. 
  
  
  
  

ESCLARECIMENTO 1: 
1. Solicitamos saber se as linhas móveis, objeto deste edital, são linhas novas ou portabilidade?  

2. Em caso de portabilidade solicitamos saber em qual operadora esta entidade tem o plano de 
telefonia móvel ativo atualmente? 

•    O motivo de nossa solicitação é por que quando se trata de portabilidade numérica temos que 
analisar, haja visto que a portabilidade só ocorre entre operadoras, como por exemplo ( de Vivo para 
Tim ou de Tim para Vivo e entre outras )  

•    Como trabalhamos com as três Operadoras precisamos analisar esta questão. 

Grata de vossa atenção desde já agradecemos. 
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PG-001/AQ 
2/1/2023 

REV CIRC 014/2024 

PORTARIA CRCMG N.º 059, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

Art. 1º Fica designada o funcionário Sérgio Robson Mafra para executar as atividades de 
fiscal técnico do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A, ficando 
responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto nos moldes 
contratados, observando o fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Art. 2º Fica designado o funcionário Vinícius Tadeu Rezende Rosa para executar as 
atividades de gestor do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A, ficando 
responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e da formalização dos procedimentos referentes aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, a alteração, o reequilíbrio, o pagamento, eventuais aplicações de sanções e 
extinção dos contratos, entre outras ações. 

Art. 3º Fica designada a funcionária Andreza Maia Bitarães para executar as atividades de 
fiscal técnico substituto do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A, 
ficando responsável por atuar na fiscalização técnica do contrato nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 4º Fica designada a funcionária Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso para 
executar as atividades de gestor substituto do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa 
TELEFÔNICA BRASIL S.A, ficando responsável por atuar na gestão do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

§ 1º O fiscal técnico do contrato deverá registrar todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, encaminhando-as ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 
117 da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento 
definitivo ficará a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e do gestor do 
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá validade 
durante a vigência do contrato. 

 
 
 
 

CONTADORA SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 
Presidente 

Assinado digitalmente por:
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
CPF: 686.588.426-49
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 21/03/2024 11:23:26 -03:00

http://www.crcmg.org.br/
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS 
GERAIS (CRCMG) E A EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S/A.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, 

na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Savassi, inscrito no CNPJ/MF sob o número 17.188.574/0001-38, representado 

por sua presidente, Contadora Suely Maria Marques de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.558.157/0001-62, sediada na Avenida 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini nº 1376, Bairro Cidade Monções – São Paulo - SP CEP 04571-936, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por Margareth da Rocha Passos Medina Rangel, Gerente de 

vendas e por Carlota Braga de Assis Lima, Gerente de vendas, conforme procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo nº 034/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n. 12267-12268/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP), 
com chamadas ilimitadas locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), franquia mensal de 10 GB de dados 
móveis (internet), e fornecimento de chips necessários à conexão dos serviços.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CATMAT QTD 
VALOR ESTIMADO

UNITÁRIO MENSAL VALOR 
TOTAL 

1

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas 
ilimitadas locais e longa distância 
(VC1, VC2 e VC3), franquia 
mensal de 10 GB de dados 
móveis (internet), e fornecimento 
de chips necessários à conexão 
dos serviços.

26387 22 R$ 9,90 R$ 217,80 R$ 2.613,60

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado.

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O início da prestação dos serviços se dará na data de 25/03/2024.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor preço unitário por linha telefônica, mensal e total, pelo período de 12 (doze) meses, estão 
discriminados na tabela abaixo:
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ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QTD 
VALOR ESTIMADO

UNITÁRIO MENSAL VALOR 
TOTAL 

1

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas 
ilimitadas locais e longa distância 
(VC1, VC2 e VC3), franquia 
mensal de 10 GB de dados 
móveis (internet), e fornecimento 
de chips necessários à conexão 
dos serviços.

22 R$ 9,90 R$ 217,80 R$ 2.613,60

5.1.1. No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.3. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 07/03/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, a pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.1.8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II);
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8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e/ou Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo aos documentos relativos à execução do empreendimento;

8.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos;

8.1.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere;

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação e qualificação, na contratação direta; 

8.1.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a legislação brasileira que 
regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCMG seguindo as boas práticas de governança e 
compliance está comprometido com seus deveres de garantia da privacidade e de proteção de dados pessoais, 
e preza em todas as relações contratuais que os envolvidos adotem boas práticas de governança, visando 
sempre o interesse do respeito a legislação vigente.

9.2. Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente que a CONTRATANTE é uma entidade de 
fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de categoria profissional, regida pelo 
princípio do acesso à informação normatizado pela Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Sendo 
assim, realiza o tratamento de dados para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse 
público, com o objetivo de executar as competências legais e cumprir as atribuições legais do serviço público, 
e, portanto, eventuais dados pessoais dos sócios, representantes legais, prepostos e demais envolvidos na 
relação do objeto do presente contrato, estarão disponíveis no Portal da Transparência, nos termos do art. 23 
da LGPD.

9.3. A CONTRATADA no ato da assinatura do presente instrumento, declara que se encontra adequada e 
capaz de garantir a devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam tangíveis, ou que, 
pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, clientes, agentes, usuários final, 
fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados pessoais sejam objeto de tratamento das 
respectivas instituições a quem pertencem os sócios quotistas incluindo suas filiais, subsidiárias, ou grupo 
econômico a que pertençam, em conformidade com a LGPD.

9.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 
7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular.

9.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na LGPD, promovendo políticas 
de proteção de dados com adoção de ferramentas tecnológicas, jurídicas e humanas, para coleta e proteção 
de dados pessoais de pessoas naturais, no âmbito do desenvolvimento do objeto do presente contrato.

9.6. Ressalvado o disposto no item 9.7, é vedada à CONTRATADA a subcontratação do processamento dos 
dados pessoais recebidos, bem como a transferência do processamento ou tratamento para qualquer empresa 
ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE, no âmbito do 
objeto deste contrato.

9.7. A CONTRATADA, no âmbito de suas relações comerciais próprias, poderá contratar serviços de 
armazenamento em nuvem para os dados relacionados ao presente contrato, desde que essenciais à execução 
dos serviços e em acordo com as finalidades e os limites deste ajuste e as disposições da Lei n.º 13.709/2018 
(LGPD).

9.7.1. A CONTRATADA atesta que a prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem possui 
condições de fornecer o nível adequado de proteção dos dados sob a sua guarda, em conformidade 
com as exigências estipuladas na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD).
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9.7.2. A prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem atuará na condição de suboperadora 
dos dados e, no caso de descumprir as determinações da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), responderá a 
CONTRATADA perante o CRCMG.

9.8. A CONTRATADA se compromete a, na execução das suas atividades contratualmente previstas, não 
coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos da LGPD, tampouco compartilhar ou 
enviar tais dados para a CONTRATANTE, quando seu tratamento estiver em desconformidade com a referida 
legislação, sob pena de caracterizar inadimplemento contratual, passível, inclusive, de motivar a rescisão 
prevista no presente instrumento.

9.9. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso 
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, 
tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

9.10. A CONTRATADA se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente fornecidos à 
CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega de dados corretos e atualizados, 
buscando sempre o melhor interesse dos titulares, respeitando os seus direitos e reforçando sua finalidade 
pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 
atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD.

9.11. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais, e os eliminará 
completamente com todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, salvo quando a CONTRATADA tenha que mantê-los para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese da LGPD, sob pena de responsabilização administrativa, cível e penal.

9.12. Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada mediante prévia aprovação 
do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos 
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados 
na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 
utilizados para outros fins.

9.13. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável por obter o 
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 9.11 acima.

9.14. As partes informarão imediatamente entre si caso o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) ou terceiros solicitem informações sobre o tratamento de dados pessoais relacionados ao 
presente contrato ou mesmo determine, legalmente amparada, a eliminação ou anonimização dos dados 
compartilhados.

9.15. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 
vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 
órgãos de controle externo.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º).
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.
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12.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no orçamento do CRCMG deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Centro de custo: 321 e 325

II. Projeto: 5006

III. Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.036

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no 
Código Civil – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.

15.2. O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO CRCMG
17.1. O Contratado deverá tomar conhecimento da Política de Segurança da Informação do CRCMG, instituída 
pela Resolução CRCMG nº 441/2021, disponível em http://cadastro.crcmg.org.br/ged/, e se comprometer com 
a observância e o acatamento de suas diretrizes, sempre que tiver acesso a qualquer informação ou 
comunicação do CRCMG, oriundas da relação firmada por este instrumento.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL 
18.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as testemunhas concordam 
expressamente em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e legitimação dos termos ajustados no 
presente instrumento, reconhecendo que a formalização, por esse procedimento, é bastante suficiente à sua 
integral validade jurídica e vinculação das partes ao Contrato.

18.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) 
assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas 
digitais ou eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
19.1. É eleito o Foro da Justiça Federal - Subseção de Belo Horizonte para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2024.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
Suely Maria Marques de Oliveira

Presidente do CRCMG

  Margareth da Rocha Passos Medina Rangel                                         Carlota Braga de Assis Lima
       Representante legal do CONTRATADO                                   Representante legal do CONTRATADO
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TERMO DE REFERÊNCIA  

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), 
franquia mensal de 10 GB de dados móveis (internet), e fornecimento de chips necessários 
à conexão dos serviços. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CATMAT QTD 
VALOR ESTIMADO

UNITÁRIO MENSAL VALOR 
TOTAL 

1 

 Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
telefonia móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP), com 
chamadas ilimitadas locais e 
longa distância (VC1, VC2 e 
VC3), franquia mensal de 10 
GB de dados móveis 
(internet), e fornecimento de 
chips necessários à conexão 
dos serviços. 

26387 22 R$ 57,16 R$ 1.257,52 R$ 15.090,24 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões 
de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
considerando a necessidade permanente de comunicação via telefonia móvel para 
funcionários que desempenham suas funções fora da sede do CRCMG como, motoristas e 
funcionários responsáveis pelo suporte e realização de reuniões institucionais e eventos, 
como os Seminários de Desenvolvimento e Capacitação Profissional, que ocorrem nas 
diversas regiões do estado de Minas Gerais, constituindo, portanto, os serviços em atividade 
acessória ao cumprimento da missão institucional do Conselho. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

Esse documento foi assinado por ROBSON BARBOSA MIRANDA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Os serviços de telefonia móvel estão contemplados no Plano Anual de Contratações 
de 2024, e estão alinhados ao Planejamento Estratégico, sobretudo visando assegurar 
meios e recursos que permitam o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão; conforme 
explicitado nos objetivos da Qualidade. 

3.2. Alinhamento ao Plano de Trabalho de 2024:  

a) 5006 - Comunicação e Telecomunicações. 
b) Justificativa: os serviços de comunicação e telecomunicações são ferramentas de 

tecnologia fundamentais para o desenvolvimento das atividades do Conselho. 
c) Objetivos: garantir, de forma eficiente e eficaz, a prestação de serviços de 

comunicação e de telecomunicações, para assegurar a qualidade da informação aos 
profissionais da contabilidade e a sociedade. 

d) Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.036: Serviços de telecomunicações. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

5.1. Na execução dos serviços, deverá a CONTRATADA observar as diretrizes do Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, no que for aplicável; 
assim como as normas e a legislação vigente que trate da atividade.  

Subcontratação 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

2 
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Trata-se de contratação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP) 
com pacote de dados móveis (internet) de 10 GB, para 22 (vinte e duas) linhas telefônicas, 
compreendendo o fornecimento de chips em igual quantidade. 

6.1.2. Chamadas ilimitadas para fixo e móvel de todas as operadoras para ligações locais e 
longa distância (VC1, VC2, VC3). 

6.1.3. O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem custo 
adicional e sem a necessidade de habilitação do acesso móvel ou de qualquer outro 
equipamento, em todo o território nacional.  

6.1.4. A realização da portabilidade dos números existentes, em conformidade normas da 
ANATEL. 

6.1.4.1. A contratada deverá realizar a portabilidade no prazo de até 3 dias úteis, conforme 
art. 49, I do Anexo à Resolução nº 73/1998 da ANATEL, observadas as alterações 
posteriores ou em conformidade com norma que venha substitui-la. 

6.1.4.2. A data da efetivação da portabilidade será ajustada entre o CRCMG e a contratada, 
de forma que ocorra após o término do contrato em andamento e sem que haja a interrupção 
do serviço.  

6.1.5. Os serviços de dados de internet com franquia mensal de 10GB para cada linha, 
incluindo a assinatura de provedor de acesso à internet. 

6.1.5.1. A tecnologia de conexão à internet deve ser a mais avançada em território nacional 
seguindo as determinações da ANATEL, em especial a tecnologia 5G, podendo ser 
utilizadas outras tecnologias, a exemplo de 4G, 3G, GPRS ou EDGE, na eventual ausência 
de cobertura em determinadas localidades. 

6.1.5.2. A Taxa de Transmissão Instantânea nominal deve ser de acordo com o mínimo 
recomendado pela da ANATEL.  

6.2. Requisitos legais e regulamentares: 

6.2.1. A contratada deverá observar e cumprir todas as normas editadas pela Anatel, 
pertinentes ao Serviço Móvel Pessoal – SMP, em especial: 

Esse documento foi assinado por ROBSON BARBOSA MIRANDA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA
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a) Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros 
aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

b) Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998 - Aprova o Regulamento dos Serviços 
de Telecomunicações. 

c) Resolução nº 632, de 7 de março de 2014 - Aprova o Regulamento Geral de Direitos 
do Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC. 

d) Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007 - Aprova o Regulamento do Serviço Móvel 
Pessoal – SMP; 

e) Resolução nº 717, de 23 de dezembro de 2019 - Aprova o Regulamento de Qualidade 
dos Serviços de Telecomunicações – RQUAL. 

6.3. Requisitos de suporte: 

6.3.1. A contratada deverá disponibilizar: 

a) canais de atendimento às solicitações direta do usuário; 
b) preposto destinado ao atendimento da Administração tanto para questões técnicas, 

relacionadas aos serviços, quanto para assuntos administrativos/contratuais. 

6.4. Especificação da garantia do serviço 

6.5.4.1. Aos serviços prestados, aplicam-se as garantias legais previstas no Código de 
Defesa do Consumidor e demais normas e legislação específicas inerentes à atividade 
desenvolvida. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Administração e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. A Administração poderá convocar o contratado para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

4 
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7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

Gestor do Contrato

7.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
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7.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII).  

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, X).  

7.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.2. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

8.1.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 
nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
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8.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga.

8.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

8.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

8.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

8.8. Quando a fiscalização for exercida por um único empregado, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por empregado ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

8.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

8.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

8.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

8.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação

8.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
Esse documento foi assinado por ROBSON BARBOSA MIRANDA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
https://assinador.crcmg.org.br/validate/FLVQP-A374Y-29AZL-98PCB



9 

8.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.15.1. o prazo de validade; 

8.15.2.  a data da emissão; 

8.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

8.15.5.  o valor a pagar; e 

8.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 

8.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 
no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 
ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

8.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
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8.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

8.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado ou por boleto bancário. 

8.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO 
GLOBAL DO ITEM. 
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Exigências de habilitação 

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral 
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

9.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 
Esse documento foi assinado por ROBSON BARBOSA MIRANDA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
https://assinador.crcmg.org.br/validate/FLVQP-A374Y-29AZL-98PCB



12 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

Habilitação jurídica 

9.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

9.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.18. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.19. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

9.20. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

9.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

9.27. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

9.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

9.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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Qualificação Técnica 

9.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

9.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com características mínimas que comprove que a 
empresa tenha executado para pessoas jurídicas de direito público ou privado, atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta contratação, por período mínimo de 1 (um) 
ano. 

9.32.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.32.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa interessada. 

9.32.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.090,24 (quinze mil e noventa reais 
e vinte e quatro centavos), pelo período de 12 (doze) meses, conforme custos unitários 
constantes da tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QTD  
VALOR ESTIMADO

UNITÁRIO MENSAL VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas 
locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3), 
franquia mensal de 10 GB de dados móveis 
(internet), e fornecimento de chips 
necessários à conexão dos serviços. 

22 R$ 57,16 R$ 1.257,52 R$ 15.090,24 

10.2. No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do CRCMG. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Projeto: 5006 - Modernização e Manutenção da Estrutura 
b) Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.030 - Manutenção e Conservação dos Bens Imóveis 
c) Centro de Custo:  

• 321 – Gerência Administrativa e Financeira; 
• 325 – Gerência de Fiscalização. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO 

GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

PRESIDENTE DO CRCMG 
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Telefônica Brasil S.A. Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1.376 www.telefonica.com.br

São Paulo - SP
04571-936

PROPOSTA COMERCIAL

AO
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

Processo Administrativo de Contratação n. 034/2024.

Nome da Empresa: TELEFÔNICA BRASIL S/A
Endereço: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini nº 1376, Bairro Cidade Monções - São 

Paulo - SP CEP 04571-936
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Fone/Fax:
e-mail

Em atendimento ao Processo Administrativo n. 034/2024, apresentamos a seguinte proposta de preços.

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QTD 
VALOR ESTIMADO

UNITÁRIO MENSAL VALOR TOTAL 

1

Contratação de empresa para prestação 
de serviços de telefonia móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP), com chamadas 
ilimitadas locais e longa distância (VC1, 
VC2 e VC3), franquia mensal de 10 GB de 
dados móveis (internet), e fornecimento 
de chips necessários à conexão dos 
serviços.

22 R$          9,90 R$         217,80 R$              2.613,60

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Serão descontados sobre os pagamentos a serem realizados, as devidas retenções de tributos e contribuições, 
conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da Receita Federal.

Submetemo-nos a todas as condições do Processo Administrativo n. 034/2024, inclusive quanto ao 
cumprimento na íntegra do respectivo Termo de Referência - Anexo I.

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: Margareth Da Rocha Passos Medina Rangel
CPF: 
Identidade:
Cargo: Gerente de vendas
E-mail:

Nome: Carlota Braga de Assis Lima
CPF:
Identidade:
Cargo: Gerente de vendas
E-mail:
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Telefônica Brasil S.A. Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1.376 www.telefonica.com.br

São Paulo - SP
04571-936

Belo Horizonte, 07 de março de 2024.

Rosenilda da Costa
Consultor Pré -Vendas

RG
CPF 

PROCURADORA
Assinatura digital conforme medida provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 

Validação: https://verificador.iti.gov.br

ROSENILDA DA COSTA: Assinado de forma digital por ROSENILDA DA COSTA:29146943854 
Dados: 2024.03.07 16:10:18 -03'00'




